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LEI Nº 7.937, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021.
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 1935/2020 de autoria do Vereador Lamé.
Dispõe sobre denominação oficial para a atual Rua Trinta e Dois A, localizada no Loteamento Parque
Continental GL-4, Bairro Cabuçu, de RUA JOÃO SARAIVA DE SOUSA.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A atual Rua Trinta e Dois A, sem nomenclatura oficial, localizada no Loteamento Parque Continental GL-
4, Bairro Cabuçu, com início na Avenida Gaivota Preta e término na Rua Waldemar Acosta, passa a denominar-
se oficialmente RUA JOÃO SARAIVA DE SOUSA.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias,
consignadas em Orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 21 de setembro de 2021.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos, da Secretaria de Governo Municipal, da Prefeitura de
Guarulhos e afixada no lugar público de costume aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil
e vinte e um.

EDMILSON SARLO - AMERICANO
Secretário de Governo Municipal

JUSTIFICATIVA
Este projeto tem por objetivo homenagear o Sr. João Saraiva de Sousa, falecido em 15 de julho de 2020, aos
83 anos de idade.
Filho de pais humildes, conseguiu estudar até o segundo ano primário, pois tinha que ajudar seus pais na
lavoura.
Natural de Araripe, Estado do Ceará, transferiu-se para nosso município em 1978. Desde então, passou a
trabalhar como Cabeleireiro na Vila Galvão, onde abriu um salão.
Ficou muito conhecido na região devido ao bom profissional que sempre foi e também pela sua simpatia e
carinho no trato dos clientes, aos quais sempre tinha palavras de afeto. Dedicava-se aos que assim
necessitassem.
Deixou a mulher Marizete, o filho Adauto e as filhas Rafaela e Kamilla.
A singela homenagem proposta neste projeto permitirá que João Saraiva seja sempre lembrado em cada
pessoa que avistar o novo nome da Rua Trinta e Dois A, no Jardim Adriana.
Hoje, o local onde se propõe a nova denominação para a rua encontra-se apenas como “Rua Trinta e Dois A”,
no Jardim Adriana (mapa incluso), sendo justa a homenagem a quem soube ser amigo de todas as gerações,
desde a criança até o idoso, além da alegria de viver, que foi uma de suas lições deixadas aqui na terra.
Assim sendo, contamos com o apoio dos nobres vereadores para aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, 03 de setembro de 2020.
LAMÉ

Vereador
BREVE HISTÓRICO DE VIDA DO HOMENAGEADO JOÃO SARAIVA DE SOUSA

No dia 01 de agosto de 1936, na Cidade Araripe, interior do Ceará, nasceu João Saraiva de Sousa.
Filho de pais humildes e pobres, conseguiu estudar até o segundo ano primário, pois tinha que ajudar seus pais
na lavoura e não lhe sobrava tempo para estudar.
Ficou com seus pais até os 20 anos de idade, quando o destino o levou até a cidade de São Paulo. Seu primeiro
trabalho foi de servente de pedreiro.
Tempos depois, conseguiu um outro trabalho como ajudante de cabeleireiro. Empolgado, aprendeu a profissão
e se tornou um grande Cabeleireiro.
Em 1978, mudou-se para a Cidade de Guarulhos e abriu o seu próprio salão de cabeleireiro no bairro de Vila
Galvão, onde ficou muito conhecido devido ao bom profissional que sempre foi e também pela sua simpatia e
carinho no trato dos clientes, os quais tornavam-se realmente novos amigos.
Viúvo, aos 60 anos de idade conheceu Marizete Gomes Novais, 24 anos, por quem se apaixonou e que se
tornou o grande amor da sua vida. Foi realmente um caso de amor à primeira vista de ambas as partes. Após
dois anos, além do filho Adauto (da união anterior), nasceu a primeira filha Rafaella Saraiva.
Um ano e quatro meses depois nasce a segunda filha Camila Saraiva.
João Saraiva ensinou tudo à sua mulher, entre outras coisas, o seu ofício, transformando-a na excelente
cabeleireira hoje uma grande Cabeleireira com um salão de beleza na Vila Galvão: Marizete Cabeleireira.
No dia 15 de julho de 2020 o João Saraiva faleceu aos 83 anos, faltando 16 dias para completar 84 anos,
deixando Esposa, filho e filhas, uma lição de vida e uma legião de amigos!

Guarulhos, 02 de setembro de 2020
LAMÉ

Vereador

MENSAGEM Nº 103, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021.
Excelentíssimo Vereador
FAUSTO MIGUEL MARTELLO
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelos artigos 44, § 1º, e 63, VII, ambos da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor
Veto Total ao Projeto de Lei nº 5527/17, aprovado e encaminhado pela Edilidade através do Autógrafo nº
045/2021.
2. Referido Projeto de Lei dispõe sobre: “Proibição de circulação de bicicletas na pista de caminhada do
Bosque Maia.”
3. Louvável e grande a sensibilidade do nobre Vereador Dr. Laércio Sandes, autor da propositura em questão,
buscando regular o uso da pista de caminhada do Bosque Maia de forma harmoniosa, afastando risco de
acidentes e problemas futuros com os ciclistas.
4. A Procuradoria de Consultoria Jurídica analisando a matéria ressalta que, em que pese a louvável intenção
do N. Legislador, referido autógrafo padece de vícios de inconstitucionalidade formal e material.
5. A inconstitucionalidade formal se configura sempre que uma lei ou ato normativo achar-se em desconformidade
com o texto constitucional, no tocante às regras que disciplinam o devido processo legislativo - tanto em
relação à competência para a deflagração da atividade legiferante (inconstitucionalidade formal subjetiva ou
orgânica), quanto no que concerne ao procedimento fixado para a elaboração, alteração ou substituição das
espécies legais (inconstitucionalidade formal objetiva ou propriamente dita).
6. A iniciativa de leis que disponham: (i) sobre a criação, estrutura, atribuições, funcionamento, planejamento,
regulamentação e gerenciamento de órgãos e serviços públicos da administração pública municipal; (ii) sobre
a estrutura, planejamento, organização e funcionamento da administração municipal; (iii) a criação ou aumento
de despesa pública, pertence ao Chefe do Poder Executivo. Trata-se de iniciativa privativa e indelegável.
7. No caso ver tente, o Autógrafo nº 045/21 violou a prerrogativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo,
imiscuindo-se, de forma inconstitucional na prática de atos de administração, agredindo a prerrogativa de auto-
organização do Poder Executivo Municipal.
8. Essa sistemática normativa, de acordo com disposto no § 2º, n. 1 e n. 2 do artigo 24 e nos incisos II e XIV

L E I S
do artigo 47, todos da Constituição Estadual, aplicáveis aos Municípios por força do artigo 144 da referida
Carta, deveria decorrer da iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Compete privativamente ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, pelo princípio da simetria, a direção superior da administração municipal.
Art. 24. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembléia
Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta Constituição. (...)
§ 2º Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre:
1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, bem
como a fixação da respectiva remuneração;
2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, observado o disposto no
art. 47, XIX; (...)
Art. 47. Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição: (...)
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; (...)
XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo; (...)
Art. 144. Os Municípios, com autonomia política, legislativa, administrativa e financeira se auto-organizarão por
lei orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.
9. Por outro lado, a inconstitucionalidade material perfaz-se quando o conteúdo de uma lei ou ato normativo não
guarda a necessária congruência com algum preceito e/ou princípio contido no texto da Constituição (Estadual
ou Federal). Assim, aquele ato normativo que afrontar qualquer preceito ou princípio da Constituição Paulista
deve ser declarado inconstitucional.
10. O princípio da independência e harmonia entre os poderes está incorporado à Constituição do Estado, não
elidindo esta assertiva o reconhecimento de que, em face da Constituição da República vigente, não seja
permitido ao Estado-Membro da Federação dispor diferentemente (artigo 25, caput e inciso IV do artigo 34 da
Constituição Federal de 1988).
11. É ponto pacífico na doutrina, bem como, na jurisprudência, que ao Poder Executivo cabe primordialmente
a função de administrar, que se revela em atos de planejamento, organização, direção e execução de
atividades inerentes ao Poder Público de outro lado, ao Poder Legislativo, de forma primacial, cabe a função de
editar leis, ou seja, atos normativos revestidos de generalidade e abstração.
12. A inconstitucionalidade do Autógrafo em questão decorre também da violação da regra da separação de
poderes, prevista nos artigos 5º e 47, II e XIV, ambos da Constituição Paulista e aplicável aos Municípios
conforme previsto no artigo 144 do mesmo diploma legal.
Art. 5º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
(...)
Art. 47. Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição: (...)
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; (...)
XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo; (...)
13. Assim, o Autógrafo em questão ao atribuir novas obrigações ao Poder Executivo (implantação de placas
de sinalização e a fixação de mecanismos para impor o cumprimento da lei, bem como aplicar sanções
necessárias - arts. 2º e 3º do Autógrafo nº 045/2021), invade esfera da gestão administrativa, que cabe ao Poder
Executivo, envolvendo o planejamento, a direção, a organização e a execução de atos de governo, afrontando
o princípio de separação de poderes.
14. Nesse passo, a lei gera aumento de despesa sem indicação da fonte e, destarte, colide com as disposições
dos artigos 25 e 176, I, da Constituição Bandeirante.
15. Sob esse aspecto, é de se notar que a implantação de placas de sinalização gera despesa para o
Município que não está coberta pela lei orçamentária, o que se incompatibiliza com referidas regras
constitucionais.
16. Esse sodalício, aliás, tem declarado a inconstitucionalidade de leis municipais que infringem esses
comandos:
LEI MUNICIPAL QUE, DEMAIS IMPÕE INDEVIDO AUMENTO DE DESPESA PÚBLICA SEM A INDICAÇÃO
DOS RECURSOS DISPONIVEIS, PRÓPRIOS PARA ATENDER AOS NOVOS ENCARGOS (CE, ART 25).
COMPROMETENDO A ATUAÇÃO DO EXECUTIVO NA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO - ARTIGO 176,
INCISO I, DA REFERIDA CONSTITUIÇÃO, QUE VEDA O INÍCIO DE PROGRAMS. PROJETOS E ATIVIDADES
NÃO INCLUÍDOS NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (ADIn 142.519-0/-5-00, rel. Des. Mohamed Amaro,
15.8.2007).

CONCLUSÃO
Considerando as questões de mérito e diante das argumentações jurídicas expostas, DECIDO pela aposição
de VETO TOTAL ao Autógrafo nº 045/21, correspondente ao Projeto de Lei nº 5.527/17, pela incompatibilidade
com os artigos 5º, 24 § 2º, 1 e 2, 25, 47, II e XIV, e 176, I, todos da Constituição Estadual, aplicáveis aos
Municípios por força do artigo 144.
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente a propositura aprovada por essa Casa
de Leis, e, em obediência ao disposto nos §§ 1º e 4º do artigo 44 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
restituo a matéria ao reexame e apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.
Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e dignos Pares protestos de elevada estima e lídima consideração.

GUSTAVO HENRIC COSTA
Prefeito

MENSAGEM Nº 104, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021.
Excelentíssimo Vereador
FAUSTO MIGUEL MARTELLO
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelos artigos 44, § 1º, e 63, VII, ambos da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor
Veto Total ao Projeto de Lei nº 789/2021, aprovado e encaminhado pela Edilidade através do Autógrafo nº
047/2021.
2. Referido Projeto de Lei dispõe sobre: “Instalação de banheiros químicos em feiras livres de Guarulhos”.
3. Louvável e grande a sensibilidade da nobre Vereadora Márcia Taschetti, autora do Projeto de Lei em
questão, ao considerar a higiene sanitária como fator de saúde pública essencial não só para a população como
também aos feirantes, contudo o mesmo não poderá lograr êxito em razão das ponderações técnicas e
jurídicas a seguir explanadas.
4. Manifestando-se a respeito da matéria a Secretaria de Saúde e a Secretaria de Desenvolvimento Urbano,
posicionam-se contrariamente ao projeto de lei, em especial pela ausência de recursos orçamentários/financeiros
e pela incapacidade de operacionalizar as instalações almejadas.
5. Como é de conhecimento publico, as feiras livres apresentam-se como importante equipamento de
abastecimento alimentar ao longo de um século no formato atual.
6. Com efeito, as demandas por instalações sanitárias são também antigas. Historicamente, os feirantes
utilizam sanitários de estabelecimentos comerciais nas imediações das feiras livres. Diversas foram as
tentativas anteriores de atender à demanda, todas infrutíferas em face da necessária estrutura operacional,
amiúde onerosa, além de inexistente.
7. Em média, este Município conta com quinze feiras livres por dia da semana, exacerbando-se aos sábados
e domingos, quando ultrapassa o número de vinte feiras em um só dia.
8. Na proporção do gigantismo desta cidade, o seguimento exaure a capacidade de fiscalização do setor
competente das secretarias municipais.
9. Complementando, a Procuradoria de Consultoria Jurídica, analisando a matéria, ressalta que, em que pese
a louvável intenção da N. Legisladora, verificou-se que o referido autógrafo padece de vícios de
inconstitucionalidade formal e material.
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10. A inconstitucionalidade formal se configura sempre que uma lei ou um ato normativo achar-se em
desconformidade com o texto constitucional, no tocante às regras que disciplinam o devido processo legislativo
- tanto em relação à competência para a deflagração da atividade legiferante (inconstitucionalidade formal
subjetiva ou orgânica), quanto no que concerne ao procedimento fixado para a elaboração, alteração ou
substituição das espécies legais (inconstitucionalidade formal objetiva ou propriamente dita).
11. A iniciativa de leis que disponham: (i) sobre a criação, estrutura, atribuições, funcionamento, planejamento,
regulamentação e gerenciamento de órgãos e serviços públicos da administração pública municipal; (ii) sobre
a estrutura, planejamento, organização e funcionamento da administração municipal; (iii) a criação ou aumento
de despesa pública, pertence ao Chefe do Poder Executivo. Trata-se de iniciativa privativa e indelegável.
12. No caso vertente, o Autógrafo nº 047/21 violou a prerrogativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo,
imiscuindo-se, de forma inconstitucional na prática de atos de administração, agredindo a prerrogativa de auto-
organização do Poder Executivo Municipal.
13. Note-se, que ao determinar que específica providência administrativa seja adotada pelo Poder Público
(instalação de banheiros químicos em local determinado), o Poder Legislativo Municipal pretende regrar
atividade que está inserida na esfera da gestão executiva.
14. Cabe exclusivamente ao Poder Executivo deliberar a respeito da organização dos seus serviços, inclusive,
voltando a atenção para a hipótese em exame, sobre escolhas de locais contemplados com a instalação de
banheiros químicos.
15. O Tribunal de Justiça já declarou em diversas oportunidades a inconstitucionalidade de normas que tratam
do referido tema:
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 10.479, DE 23 DE OUTUBRO DE 2009, DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO. DETERMINAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS
NAS FEIRAS LIVRES DO MUNICÍPIO. INICIATIVA PARLAMENTAR. MATÉRIA QUE CUIDA DE
GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA ENTRE OS
PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. (TJSP; Direta
de Inconstitucionalidade 0229737-55.2009.8.26.0000; Relator (a): Armando Toledo; Órgão Julgador: Órgão
Especial; São Paulo - São Paulo; Data do Julgamento: 22/09/2010; Data de Registro: 15/10/2010).
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal de Martinópolis, de iniciativa parlamentar, dispondo sobre
a obrigatoriedade de colocação de banheiros químicos adaptados em eventos realizados no município. Afronta
ao princípio da separação dos poderes. Invasão de competência exclusiva do Executivo. Ação procedente para
declarar a inconstitucionalidade da lei nº 2.745/2011 do Município de Martinópolis. (TJSP; Direta de
Inconstitucionalidade 0309624-20.2011.8.26.0000; Relator (a): Ruy Coppola; Órgão Julgador: Órgão Especial;
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 27/06/2012; Data de registro: 15/08/2012).
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal de Jacareí, de iniciativa parlamentar, dispondo sobre a
obrigatoriedade de colocação de banheiros químicos em eventos realizados no município. Afronta ao princípio
da separação dos poderes. Invasão de competência exclusiva do Executivo. Ação procedente para declarar a
inconstitucionalidade da Lei nº 5.424/2010 do Município de Jacareí.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 0534707-88.2010.8.26.0000; Relator (a): Ruy Coppola; Órgão Julgador:
Órgão Especial; São Paulo – São Paulo; Data do julgamento: 25/05/2011, Data de Registro: 02/06/2011).
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei nº 4.599, de 9 de fevereiro de 2012, do Município de Taubaté. Norma
que dispõe sobre a instalação de banheiro químico nas feiras livres e dá outras providências. Projeto de lei de
autoria de Vereador. Ocorrência de vício de iniciativa. Competência privativa do chefe do Executivo para a
iniciativa de lei sobre organização e funcionamento da Administração, inclusive as que importem indevido
aumento de despesa pública sem a indicação dos recursos disponíveis. Inconstitucionalidade por violação ao
princípio da separação, independência e harmonia entre os Poderes. Procedência da ação. É inconstitucional
lei, de iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a instalação de banheiro químico nas feiras livres e dá outras
providências, por tratar de matéria tipicamente administrativa, cuja competência exclusiva é do chefe do Poder
Executivo, responsável para a iniciativa de lei sobre organização e funcionamento da Administração, configurando
violação ao princípio da separação de poderes por invasão da esfera da gestão administrativa.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 0229363-34.2012.8.26.0000; Relator (a): Kioitsi Chicuta, Órgão Julgador:
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 08/05/2013; Data de Registro: 14/
05/2013)
16. Assim, quando o Poder Legislativo do Município edita lei adotando deliberação concreta que, a rigor,
cumpre exclusivamente ao Poder Executivo adotar, isso significa invasão da esfera de gestão administrativa
e, portanto, violação ao princípio da separação de poderes.
17. Essa sistemática normativa, de acordo com o disposto no § 2º, n. 1 e n. 2 do artigo 24 e nos incisos II e
XIV do artigo 47, todos da Constituição Estadual, aplicáveis aos Municípios por força do artigo 144 da referida
Carta, deveria decorrer da iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Compete privativamente ao Chefe do Poder
Executivo, pelo princípio da simetria, a direção superior da administração municipal.
Art. 24. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da
Assembléia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. (...)
§ 2º Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre:
1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, bem
como a fixação da respectiva remuneração;
2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, observado o disposto
no art. 47, XIX; (...)
Art. 47. Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição: (...)
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; (...)
XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo; (...)
Art. 144. Os Municípios, com autonomia política, legislativa, administrativa e financeira se auto-organizarão por
lei orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.
18. Por outro lado, a inconstitucionalidade material perfaz-se quando o conteúdo de uma lei ou ato normativo
não guarda a necessária congruência com algum preceito e/ou princípio contido no texto da Constituição
(Estadual ou Federal). Assim, aquele ato normativo que afrontar qualquer preceito ou princípio da Constituição
Paulista deve ser declarado inconstitucional.
19. O princípio da independência e harmonia entre os poderes está incorporado à Constituição do Estado, não
elidindo esta assertiva o reconhecimento de que, em face da Constituição da República vigente, não seja
permitido ao Estado-Membro da Federação dispor diferentemente (artigo 25, caput e inciso IV do artigo 34 da
Constituição Federal de 1988).
20. É ponto pacífico na doutrina, bem como, na jurisprudência, que ao Poder Executivo cabe primordialmente
a função de administrar, que se revela em atos de planejamento, organização, direção e execução de
atividades inerentes ao Poder Público de outro lado, ao Poder Legislativo, de forma primacial, cabe a função de
editar leis, ou seja, atos normativos revestidos de generalidade e abstração.
21. A inconstitucionalidade do autógrafo em questão decorre também da violação da regra da separação de
poderes, prevista nos artigos 5º e 47, II e XIV, ambos da Constituição Paulista e aplicável aos Municípios
conforme previsto no artigo 144 do mesmo diploma legal.
Art. 5º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
(...)
Art. 47. Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição: (...)
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; (...)
XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo; (...)
22. Assim, o Autógrafo nº 047/21, ao atribuir novas obrigações ao Poder Executivo (instalação de banheiros
químicos), invade esfera da gestão administrativa, que cabe ao poder Executivo, envolvendo o planejamento,
a direção, a organização e a execução de atos de governo, afrontando o princípio de separação de poderes.
23. Nesse passo, a lei gera aumento de despesa sem indicação da fonte e, destarte, colide com as disposições
dos artigos 25 e 176, I, da Constituição Bandeirante.
24. Sob este aspecto, é de se notar que a instalação de banheiros químicos gera despesa para o Município
que não está coberta pela lei orçamentária, o que se incompatibiliza com referidas regras constitucionais.
25. O Tribunal de Justiça, aliás, tem declarado a inconstitucionalidade de leis municipais que infringem esses
comandos:
LEI MUNICIPAL QUE, DEMAIS IMPÕE INDEVIDO AUMENTO DE DESPESA PÚBLICA SEM A INDICAÇÃO
DOS RECURSOS DISPONÍVEIS, PRÓPRIOS PARA ATENDER AOS NOVOS ENCARGOS (CE, ART 25).
COMPROMETENDO A ATUAÇÃO DO EXECUTIVO NA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO – ARTIGO 176,
INCISO I, DA REFERIDA CONSTITUIÇÃO, QUE VEDA O INÍCIO DE PROGRAMAS, PROJETOS E
ATIVIDADES NÃO INCLUÍDOS NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (ADin 142.519-0/5-00, rel. Des. Mohamed
Amaro, 15.8.2007).

CONCLUSÃO
Considerando as questões de mérito e diante das argumentações jurídicas expostas, DECIDO pela aposição
de VETO TOTAL ao Autógrafo nº 047/21, correspondente ao Projeto de Lei nº 789/21, pela incompatibilidade
com os artigos 5º, 24 § 2º, 1 e 2, 25, 47, II e XIV, e 176, I, todos da Constituição Estadual, aplicáveis aos
Municípios por força do artigo 144.
Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente a propositura aprovada por essa Casa
de Leis, e, em obediência ao disposto nos §§ 1º e 4º do artigo 44 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
restituo a matéria ao reexame e apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.
Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e dignos Pares protestos de elevada estima e lídima consideração.

GUSTAVO HENRIC COSTA
Prefeito

Em, 28 de setembro de 2021.
DECRETO Nº 38384

Dispõe sobre inclusão da aplicação de recursos, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
10133/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a aplicação de recursos, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente,
conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação de Recursos
1692.0824400122.069.05.XXXXXXX.339039.531 5000060
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 38385
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.972,41.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º,
da Lei Municipal nº 7.885, de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 10133/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.972,41 (um mil,
novecentos e setenta e dois reais e quarenta e um centavos), para suplementar à seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1692.0824400122.069.05.5000060.339039.531 Desenvolvimento de Ações da Proteção

Social Básica - FMAS 1.972,41
TOTAL 1.972,41

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes de
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - APREDECNEAS - FNAS, nos termos
previstos no inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 38386
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.885,
de 23 de dezembro de 2020 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1055/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1610.0812200102.062.01.1100000.339047.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Desenvolvimento e Assistência Social 100.000,00
TOTAL 100.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1610.0824300102.064.01.1100000.339048.000 Gestão dos Conselhos Tutelares 100.000,00

TOTAL 100.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

D E C R E T O S

P O R T A R I A S

Em, 23 de setembro de 2021.
PORTARIA Nº 2990/2021-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no disposto no inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município; e
Considerando a Portaria nº 2055/2021-GP, a Resolução nº 547/2021-CMDCA, a solicitação do Conselho
Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente - CMDCA e o que consta no Processo Administrativo nº
15343/1990;

RESOLVE:
1 - NOMEAR, nos termos do artigo 6º, da Lei Municipal nº 3.802, de 18 de junho de 1991, os representantes
para comporem o Conselho Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente - CMDCA, para exercerem
mandato pelo período de 2021/2023, conforme segue:
PODER PÚBLICO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: Everaldo Barboza dos Santos
Suplente: Miguel Hakime
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Titular: Patrícia da Silva Matildes
Suplente: Angélica Aparecida Gonçalves Hirata
SECRETARIA DA SAÚDE
Titular: Simone dos Santos de Lima
Suplente: Vanessa Pessota Meirelles
SECRETARIA DO TRABALHO
Titular: Cláudia Sampaio Tavares
Suplente: Rildo Francisco Rocha
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
Titular: Regiane Maria da Silva Martins
Suplente: Alice Drago de Campos
SECRETARIA DA FAZENDA
Titular: José Renato dos Santos Pontes
Suplente: Djanira Duarte dos Santos
SOCIEDADE CIVIL
INSTITUTO ALLAN KARDEC ALICE PEREIRA - ALLAN KARDEC
Titular: Luciléia Silva de Oliveira
Suplente: Claudia Oliveira Pinto
ASSOCIAÇÃO MULHERES EM MOVIMENTO - AMEM
Titular: José Ramos de Moraes
Suplente: Vanda Farias dos Santos
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DA MULHER DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - ASBRAD
Titular: Priscila da Silva Santos
Suplente: Daniela Tenório da Silva
CÁRITAS DIOCESANA DE GUARULHOS
Titular: Célia da Silva
Suplente: Ariadne de Matos Pereira
CENTRO INCLUSÃO E APOIO AO AUTISTA DE GUARULHOS - CIAAG
Titular: Sarah Martins de Lima Silva
Suplente: Alexandra Oliveira da Silva
CENTRO DE REFERÊNCIA AOS AUTISTAS E DEFICIÊNCIAS DE GUARULHOS - OLHAR EFICIENTE
Titular: Marina Cafasso Moreira Faria
Suplente: Andressa Mendonça Nogueira
2 - A Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, observando a previsão do artigo 8º, da Lei Municipal
3.802/1991, providenciará as medidas administrativas e estruturais necessárias para o suficiente suporte e
apoio previsto para o pleno funcionamento do CMDCA.
3 - Ficam CONVOCADOS os novos Conselheiros de Direito, da Sociedade Civil e do Poder Público, titulares
e suplentes, para tomarem posse no dia 27/09/2021, às 09h00, no Auditório do Paço Municipal, Avenida Bom
Clima nº 90, Bom Clima, Guarulhos.
4 - Esta Por taria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos a contar de 27 de setembro de 2021.
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Em, 28 de setembro de 2021.
PORTARIA Nº 2991/2021-GP

MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, o servidor Ricardo Cameirão (código 66416), Assessor Executivo
Governamental (323-24), lotado na SGM, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos,
dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Portaria, para dar quitação à rescisão funcional, bem
como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, art. 5º do Decreto Municipal nº
38.072/2021.

PORTARIA Nº 2992/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA do serviço público municipal, a servidora Bruna da Silva Santos (código 71711), Assessor de
Políticas Governamentais (623-189), lotado na SGE, devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos, dentro do prazo de 10 (dez) dias da publicação desta Por taria, para dar quitação à rescisão
funcional, bem como apresentação da declaração de bens e valores nos termos do inciso III, art. 5º do Decreto
Municipal nº 38.072/2021.

PORTARIA Nº 2993/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 185/
2021-COMPDEC,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 911/2020-GP, que designou o servidor Daniel Anderson (código 49574), para
exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-573), lotada na COMPDEC00.01.02.

PORTARIA Nº 2994/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 156/
2021-SS20,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 615/2021-GP, que designou a servidora Kaise Castro Martins (código 59723),
para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-859), lotada na SS16.47.14.01.

PORTARIA Nº 2995/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 162/
2021-SS20,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.350/2019-GP, que designou o servidor Felipe de Lucena Silva (código
47804), para exercer as funções de Chefe de Seção Administrativa (353-301), lotada na SS12.00.01.

PORTARIA Nº 2996/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 41/
2021-SF02,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.406/2018-GP, que designou a servidora Doralice Souza do Nascimento
Soriano (código 23048), para exercer as funções de Chefe de Divisão Técnica (350-261), lotada na SF02.07.

PORTARIA Nº 2997/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 2.892/2021-GP, referente ao senhor Adriel Gonçalves Messias dos Santos.

PORTARIA Nº 2998/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 185/2021-COMPDEC,
DESIGNA
Servidor (a): João Paulo Rodrigues Pinheiro (código 11807) (5926);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-573), lotada na COMPDEC00.01.02;
Decorrência: sustação da designação de Daniel Anderson.

PORTARIA Nº 2999/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 156/2021-SS20,
DESIGNA
Servidor (a): Ronaldo Alves Bento (código 60601) (359);
Para: Supervisão de Setor (277-859), lotada na SS16.47.14.01;
Decorrência: sustação da designação de Kaise Castro Martins.

PORTARIA Nº 3000/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 162/2021-SS20,
DESIGNA
Servidor (a): Cláudia Batista Urbano (código 28500) (529);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-301), lotada na SS12.00.01;
Decorrência: sustação da designação de Felipe de Lucena Silva, sustando-se a Portaria nº 1.350/2019-GP.

PORTARIA Nº 3001/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 164/2021-SS20,

DESIGNA
Servidor (a): Cristine Pedroso Souto (código 44467) (395);
Para: Supervisão de Setor (277-885), lotada na SS16.57.14.01;
Decorrência: sustação da designação de Elayne Abrahão Rabelo da Silva.

PORTARIA Nº 3002/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 41/2021-SF02,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 - Ana Paula Santana (código 56493) (384);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-261), SF02.07;
Decorrência: sustação da designação de Doralice Souza do Nascimento Soriano, sustando-se a Portaria nº
484/2020-GP.
2 - Jurema da Silva (código 35483) (414);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-209), SF02.07.01;
Decorrência: sustação da designação de Ana Paula Santana, sustando-se a Portaria nº 1.489/2020-GP.

PORTARIA Nº 3003/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 170/2021-SM,
DESIGNA
Servidor (a): Luciano José do Nascimento (código 43488) (468);
Para: Supervisão de Setor (277-267), lotada na SM01.06.03.01;
Decorrência: sustação da designação de Andrea Alves da Silva.

PORTARIA Nº 3004/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Sr. Fábio Alves de Oliveira - RG 55.374.745-9, CPF 557.717.185-72, devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Políticas Governamentais (623-189), lotado na SGE, devendo
atuar na SSP.
Vaga: exoneração de Bruna da Silva Santos.

PORTARIA Nº 3005/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Sra. Ana Cláudia Ferreira Lima - RG 47.293.398-X, CPF 382.032.718-55, devendo entrar em contato pelo e-
mail atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá
conter obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão (621-40), lotado na SASP.
Vaga: torna sem efeito de Adriel Gonçalves Messias dos Santos.

PORTARIA Nº 3006/2021-GP
MAURICIO SEGANTIN, Chefe de Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 38.197/2021,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.429/1968,
NOMEIA
Servidor(a): Marcia Rachel Gatto Iengo (código 15434) (499), devendo entrar em contato pelo e-mail
atendimentodrh@guarulhos.sp.gov.br para iniciar os procedimentos de ingresso. O e-mail deverá conter
obrigatoriamente seu nome completo, telefone de contato e a foto do RG e CPF.
Para o cargo em comissão: Assessor Executivo Governamental (323-24), lotado na SGM;
Vaga: exoneração de Ricardo Cameirão.

PORTARIA Nº 352/2021-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, conforme segue:
PORTARIA CÓDIGO SERVIDOR
DEVENDO ATUAR NA SE
1.144/2021-GP 71128 KAREN CRISTINA DA SILVEIRA
DEVENDO ATUAR NA SS
770/2021-GP 70925 ELY SANDRA FERNANDES

PORTARIA Nº 353/2021-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RETIFICA as Portarias abaixo relacionadas, conforme segue:
1-2.987/2021-GP, referente à senhora Patrícia Pereira da Silva, para fazer constar que a unidade de atuação é CPDC;
2-2.958/2021-GP, referente à servidora Celia Aparecida Vicentino (código 13329), para fazer constar que os
efeitos da Portaria se darão a partir de 01.10.2021;
3-2.974/2021-GP, referente aos servidores Rosangela da Conceição Marques Oliveira (código 51514), Luana
Amorim Teles da Silva (código 58803), Edna Maria de Almeida Luchiari (código 31819), Leticia Micchetti (código
46735) e Thiago Evangelista Romão (código 58715), para fazer constar que os efeitos da Portaria se darão a
partir de 01.10.2021.
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PORTARIA Nº 041/2021-SGE (GB)
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
no Decreto 21.310/2001, e o que consta do Processo Administrativo nº 37517/2021 e;
Considerando o constante do inciso II, artigo 27 c/c com a alínea “g” do inciso II do artigo 206, ambos da Lei
Municipal nº 7.550 de 19 de abril de 2017 e inciso II do artigo 69 da Lei Orgânica do Município;
Considerando que o direito aos abonos constantes do Anexo Único desta Portaria é previsto em legislação e,
portanto, não carecem de avaliação técnica para sua concessão;
Considerando que é dever do servidor, na medida do possível, comunicar com antecedência sua chefia
imediata sobre possíveis ausências em razão de abonos legais e, posteriormente, encaminhar os documentos
que comprovem seu direito;
Considerando a necessidade de buscar agilidade e transparência do tratamento dos apontamentos dos

servidores desta Municipalidade, e;
Considerando o grande volume de solicitações encaminhadas, mensalmente, à Seção Técnica de Controle de
Frequência - SGE01.05.01, para tratamento dos apontamentos de frequência dos mais de 22.000 servidores
que desempenham suas atribuições nesta Prefeitura;

DETERMINA:
1 - Fica retificado o Anexo I da Portaria n° 33/2020-SGE (publicada no DO de 04 de setembro de 2020),
para fazer constar que o lançamento dos Abonos Legais deve ocorrer diretamente no Sistema de Ponto
Eletrônico, pela própr ia chefia do ser vidor, conforme or ientações contidas no Anexo Único desta
Por tar ia e Manual  Pré-Aprovador e Aprovador Insof t , disponível  no Por ta l  do Serv idor>Guia de
Serviços>Aposti las.
2 - No caso de abonos legais de servidores cedidos, sem prejuízo de vencimentos, Professores de Música e
nos casos de abonos legais fora do prazo do apontamento do ponto, os documentos comprobatórios, bem
como o formulário disponível no Portal do Servidor>Guia de Serviços>Requerimentos de Frequência, devem
ser encaminhados no formato eletrônico ou por ofício, no caso de servidores cedidos, nos termos da Portaria
n° 33/2020-SGE (publicada no DO de 04 de setembro de 2020).
3 - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de outubro de 2021.

SECRETARIA DE GESTÃO

CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 706/2021-SJU04

De 24 de setembro de 2021.
JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA, CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei 7550/17 com suas alterações, e segundo o disposto na Lei 1.429/1968,
especificamente o disposto no inciso II do artigo 205, após julgamento de recurso interposto no Processo
Administrativo n° 88214/2019, por este ato intima a servidora Elisangela de Almeida Sanches - CF 21697,
e seu Defensor Igor Gabriel da Silva Nunes - OAB/SP 444.507, da decisão de não provimento ao
mencionado recurso, nos moldes da ementa que segue:
Ementa: Processo Administrativo Disciplinar - Recurso Hierárquico - não provimento - manutenção da decisão
do Ilustre Secretário de Educação em todos os seus termos - registro em prontuário.

Desta feita, respeitadas as formalidades de praxe, cumpra-se.
PORTARIA Nº 707/2021-SJU04

De 27 de setembro de 2021.
O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, com a finalidade de apurar os fatos ocorridos referente o furto de
veículo oficial (DT-834) - BO nº 2458/14 - 5º DP - Guarulhos - Processo Administrativo nº 34886/2017, oriundo
da Secretaria de Gestão.
RESOLVE:
1. Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos acima descritos, composta pelos seguintes
servidores:
Presidente: Sidney dos Santos - CF 12667
Membros: Risomar Ferreira de Almeida - CF 18925
Dinalva da Conceição Macedo - CF 28379
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 708/2021-SJU04
De 27 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO,  JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA ,  dando
cumprimento a determinação do MM. Juízo da Vara Plantão - Guarulhos, conforme PA nº 36977/2021,
suspende o servidor Flavio Ricardo Custódio - CF 70100, do exercício da função pública junto ao
Município de Guarulhos.

PORTARIA Nº 709/2021-SJU04
De 27 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
206 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo nº 12461/2021.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 472/2021-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Ordinário.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 710/2021-SJU04
De 28 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 91/2019.
RESOLVE:
1. Tornar sem efeito, em caráter excepcional, a Portaria nº 679/2021-SJU04.
2. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 623/2021-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 711/2021-SJU04
De 28 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 6939/2021.
RESOLVE:
1. Tornar sem efeito, em caráter excepcional, a Portaria nº 680/2021-SJU04.
2. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 625/2021-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 712/2021-SJU04
De 28 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 55969/2017.
RESOLVE:
1. Tornar sem efeito, em caráter excepcional, a Portaria nº 681/2021-SJU04.
2. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 626/2021-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 713/2021-SJU04
De 28 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 56879/2018.
RESOLVE:
1. Tornar sem efeito, em caráter excepcional, a Portaria nº 682/2021-SJU04.
2. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 624/2021-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 714/2021-SJU04
De 28 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 19964/2019.
RESOLVE:
1. Tornar sem efeito, em caráter excepcional, a Portaria nº 683/2021-SJU04.
2. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 578/2021-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
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Comissão de Sindicância
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 715/2021-SJU04
De 28 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 39486/2019.
RESOLVE:
1. Tornar sem efeito, em caráter excepcional, a Portaria nº 684/2021-SJU04.
2. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 580/2021-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 716/2021-SJU04
De 28 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
194 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme PA nº 30377/2021.
RESOLVE:
1. Tornar sem efeito, em caráter excepcional, a Portaria nº 685/2021-SJU04.
2. Prorrogar por 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria nº 643/2021-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância
3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 717/2021-SJU04
De 28 de setembro de 2021.

O CORREGEDOR DO MUNICÍPIO, JORGE AUGUSTO DA CONCEIÇÃO MOREIRA , no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Lei 7550/17 (alterada pela Lei 7778/19), bem como o disposto nos artigos
200 e seguintes da Lei Municipal nº 1429/68, conforme Processo Administrativo Disciplinar nº 24852/2021,
oriundo da Secretaria da Saúde.
RESOLVE:
1. Prorrogar por 30 (trinta) dias, os efeitos da Portaria nº 554/2021-SJU04, para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Sumário, conforme mem. nº 01/2021.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
ERRATA
D.O. Nº 089/2021-GP DE 24/09/2021
Onde se lê:
PORTARIA Nº 703/2021-SJU04
Processo Administrativo nº 12618/2020
Leia-se:
PORTARIA Nº 703/2021-SJU04
Processo Administrativo nº 15904/2019

PORTARIA Nº 12/2021-SDCETI
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO,
SR. JORGE ALBERTO TAIAR, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos I e II do
artigo 69, da Lei Orgânica do Município, do Decreto Municipal nº 31.148/2013 e o que consta no Processo
Administrativo nº 19.494/2005;
RESOLVE:
1 - Alterar a composição do membro integrante do CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR,
constituído através de Decreto nº 36.806 – GP, de 16 de abril de 2020, conforme segue:
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
EXCLUIR
Titular: Walter de Assis Barros
INCLUIR
Titular: Mayara de Lara Martins Cartelli Lauri
SECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA
EXCLUIR
Suplente: Anderson de Campos Souza
INCLUIR
Titular: Rodrigo Henrique Mafra
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 083/2021-SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Miguel Calderaro Giacomini, no uso de suas atribuições legais, e no
âmbito desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente
a esta Pasta, conforme planilha anexa:

 

I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 084/2021-SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Miguel Calderaro Giacomini, no uso de suas atribuições legais, e no
âmbito desta Secretaria de Obras, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente
a esta Pasta, conforme planilha anexa:

I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE LIMPEZA URBANA
EXTRATO DO TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8054/2021
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: Nº. 02/2021
PARTES: A Prefeitura de Guarulhos representada pela Secretaria de Serviços Públicos e a Associação
Nacional dos Catadores e Catadoras de Materiais Recicláveis - ANCAT
OBJETO: do Acordo de Cooperação Técnica objetivando a execução de um conjunto de programas e projetos que
auxiliem na formalização, capacitação profissional e formação técnica das organizações da sociedade civil e
cooperativas de trabalho de catadores, conforme especificações contidas no instrumento de plano de trabalho.
OBJETIVO: Apoiar a organização dos catadores de materiais recicláveis no Município de Guarulhos de acordo
com a PNRS e a Política Estadual de Resíduos Sólidos, a partir de ações para melhorar a gestão pública e
gerenciamento dos resíduos.
FINALIDADE: 1- Implementar o Sistema Estadual de Gerenciamento Online de Resíduos Sólidos - SIGOR,
para monitorar a gestão dos resíduos sólidos desde a sua geração até sua destinação final, incluindo o
transporte e destinações intermediárias para o gerenciamento das informações referentes aos fluxos de
resíduos sólidos. 2- Ampliar a participação das organizações de catadores, parceiras da ANCAT, em Guarulhos
na coleta seletiva do Município. 3- Disponibilizar assessoramento técnico às cooperativas parceiras da ANCAT
no Município de Guarulhos.
DATA DE ASSINATURA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA: 18/09/2021
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a partir da assinatura.
RECURSOS PÚBLICOS: Parceria Gratuita

PORTARIA Nº 48/2021-SE
O Secretário Municipal de Educação ALEX VITERALE DE SOUSA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 2º do Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal nº 6.058/2005 e o que consta do memorando nº 115/2021-
DTCMP,
DESIGNA a contar de 21.09.2021, a servidora GRAZIELLA DOS SANTOS BUENO (CÓDIGO 55655) (489),
para desempenhar as atividades de Coordenador de Programas Educacionais (5870), Tabela III - B, Grau
A - 6, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

PORTARIA Nº 49/2021-SE
O Secretário Municipal de Educação ALEX VITERALE DE SOUSA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 2º do Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 115/
2021-DTCMP,
SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas, referentes aos servidores designados para desempenharem
as seguintes atividades, conforme segue:

VICE-DIRETOR (5868)
1-PORTARIA: 073/2010-SE
NOME: DENISE SORG CHIEREGATI SILVA (CÓDIGO 38470)
DATA: 17/09/2021
2-PORTARIA: 128/2013-SG/DRA
NOME: ROSELI PASSOS SILVA (CÓDIGO 32915)
DATA: 17/09/2021

VICE-DIRETOR EM SUBSTITUIÇÃO (5989)
3-PORTARIA: 045/2020-SGMSAI/DRA
NOME: ANA PAULA FERREIRA TOPA (CÓDIGO 15426)
DATA: 17/09/2021

EXTRATOS DOS ADITAMENTOS AOS TERMOS DE COLABORAÇÃO
O Secretário de Educação, Sr. Alex Viterale, no uso de suas atribuições legais, torna público, em cumprimento
ao disposto no Artigo 38 da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações posteriores, o Aditamentos dos
Termos de Colaboração por INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO com base no Ar tigo 31 da
referida Lei c/c com §3º do Artigo 2º da Lei 7.270/2014 - PROREDE, conforme seguem:
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-11324/2018-SESE03 PA nº: 3686/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG PAULO FREIRE - Objeto:
Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade
Educacional - PROREDE - Valor: R$ 27.180,00 - Data de Assinatura: 13/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-14624/2018-SESE03 PA nº: 2916/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG VEREADOR CARLOS FRANCHIN
- Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na
Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 29.610,00 - Data de Assinatura: 14/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-10024/2018-SESE03 PA nº: 3663/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG MONTEIRO LOBATO - Objeto:
Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade
Educacional - PROREDE - Valor: R$ 14.700,00 - Data de Assinatura: 14/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 01-1224/2020-SESE03 PA nº: 11166/2020 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG MILTON ALMEIDA DOS SANTOS
- Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na
Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 23.220,00 - Data de Assinatura: 14/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 04-13824/2018-SESE03 PA nº: 3711/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG SÍTIO DO PICA PAU AMARELO
- Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na
Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 25.050,00 - Data de Assinatura: 14/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-14724/2018-SESE03 PA nº: 2961/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG VEREADOR FAUSTINO
RAMALHO - Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e
Gratuito na Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 24.840,00 - Data de Assinatura: 14/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-11724/2018-SESE03 PA nº: 3699/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG PROCÓPIO FERREIRA -
Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na
Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 23.970,00 - Data de Assinatura: 15/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-11124/2018-SESE03 PA nº: 3681/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG PATRÍCIA GALVÃO-PAGÚ -
Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na
Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 18.120,00 - Data de Assinatura: 15/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-3824/2018-SESE03 PA nº: 2925/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG CASSIANO RICARDO - Objeto:
Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade
Educacional - PROREDE - Valor: R$ 9.420,00 - Data de Assinatura: 15/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-14124/2018-SESE03 PA nº: 3718/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG TIA CARMELA - Objeto:
Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade
Educacional - PROREDE - Valor: R$ 3.270,00 - Data de Assinatura: 15/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 02-424/2018-SESE03 PA nº: 31598/2019 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG NICOLINA BISPO - Objeto:
Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade
Educacional - PROREDE - Valor: R$ 24.390,00 - Data de Assinatura: 15/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-14324/2018-SESE03 PA nº: 3720/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG TIZUKO SAKAMOTO - Objeto:
Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade
Educacional - PROREDE - Valor: R$ 2.970,00 - Data de Assinatura: 16/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-14524/2018-SESE03 PA nº: 2900/2018 Administração Pública Parceira:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO, ECONÔMICO,

TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG VEREADOR ANTONIO APARECIDO
MAGALHÃES - Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e
Gratuito na Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 14.190,00 - Data de Assinatura: 16/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 05-12324/2018-SESE03 PA nº: 2939/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG PROFESSORA DALVA MARINA
RONCHI MINGOSSI - Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino
Público e Gratuito na Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 17.940,00 - Data de Assinatura: 16/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-9424/2018-SESE03 PA nº: 3644/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG MÁRIO LAGO - Objeto:
Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade
Educacional - PROREDE - Valor: R$ 27.660,00 - Data de Assinatura: 16/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-13124/2018-SESE03 PA nº: 3716/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG PROFESSORA TERESINHA
MIAN - Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e
Gratuito na Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 27.630,00 - Data de Assinatura: 16/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-3324/2018-SESE03 PA nº: 2964/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG CAPITÃO GABRIEL JOSÉ
ANTONIO - Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e
Gratuito na Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 14.190,00 - Data de Assinatura: 17/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-3024/2018-SESE03 PA nº: 2908/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG BENEDITO VICENTE DE
OLIVEIRA - Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e
Gratuito na Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 25.740,00 - Data de Assinatura: 17/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-2524/2018-SESE03 PA nº: 2898/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG ANSELMO DUARTE - Objeto:
Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade
Educacional - PROREDE - Valor: R$ 41.670,00 - Data de Assinatura: 17/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-7224/2018-SESE03 PA nº: 2986/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG HELENA ANTIPOFF - Objeto:
Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade
Educacional - PROREDE - Valor: R$ 27.060,00 - Data de Assinatura: 17/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-5924/2018-SESE03 PA nº: 2957/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG ÉRICO VERÍSSIMO - Objeto:
Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade
Educacional - PROREDE - Valor: R$ 20.040,00 - Data de Assinatura: 17/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-4924/2018-SESE03 PA nº: 2941/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG DARCY RIBEIRO - Objeto:
Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade
Educacional - PROREDE - Valor: R$ 36.300,00 - Data de Assinatura: 17/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-6324/2018-SESE03 PA nº: 2962/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG FELÍCIO MARCONDES -
Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na
Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 8.250,00 - Data de Assinatura: 17/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 04-15724/2018-SESE03 PA nº: 3735/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG ZUZU ANGEL - Objeto:
Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade
Educacional - PROREDE - Valor: R$ 18.390,00 - Data de Assinatura: 17/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-11824/2018-SESE03 PA nº: 2954/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG PROFESSOR EDSON NUNES
MALECKA - Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e
Gratuito na Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 40.500,00 - Data de Assinatura: 17/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 04-4024/2018-SESE03 PA nº: 3132/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG CELSO FURTADO - Objeto:
Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade
Educacional - PROREDE - Valor: R$ 43.020,00 - Data de Assinatura: 17/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-3124/2018-SESE03 PA nº: 2910/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária : CONSELHO ESCOLAR EPG BRAGUINHA - Objeto:
Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade
Educacional - PROREDE - Valor: R$ 16.680,00 - Data de Assinatura: 17/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-7124/2018-SESE03 PA nº: 2983/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG HAMILTON FÉLIX DE SOUZA
- Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na
Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 20.220,00 - Data de Assinatura: 17/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-2724/2018-SESE03 PA nº: 2903/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG ASSIS FERREIRA - Objeto:
Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade
Educacional - PROREDE - Valor: R$ 19.560,00 - Data de Assinatura: 17/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 01-324/2019-SESE03 PA nº: 31094/2019 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG GISELI LAZARINI DA SILVA
PORTELA - Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e
Gratuito na Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 30.000,00 - Data de Assinatura: 20/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-13924/2018-SESE03 PA nº: 3713/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG SOPHIA FANTAZZINI CECCHINATO
- Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na
Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 32.250,00 - Data de Assinatura: 20/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 01-324/2021-SESE03 PA nº: 11160/2020 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG MARIA FIRMINA DOS REIS -
Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na
Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 22.440,00 - Data de Assinatura: 20/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 05-6224/2018-SESE03 PA nº: 2960/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG EVANIRA VIEIRA ROMÃO -
Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na
Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 12.090,00 - Data de Assinatura: 20/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-3224/2018-SESE03 PA nº: 2912/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG CÂNDIDO PORTINARI - Objeto:
Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade
Educacional - PROREDE - Valor: R$ 16.410,00 - Data de Assinatura: 20/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-10624/2018-SESE03 PA nº: 3679/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG OTOYA SATO - Objeto:
Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade
Educacional - PROREDE - Valor: R$ 12.600,00 - Data de Assinatura: 21/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 04-2024/2018-SESE03 PA nº: 2860/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG AMADEU PEREIRA LIMA -
Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na
Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 30.330,00 - Data de Assinatura: 21/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-7624/2018-SESE03 PA nº: 3674/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG IRMÃ OFÉLIA ECHEVERRI
LOPES - Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e
Gratuito na Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 19.920,00 - Data de Assinatura: 21/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-5524/2018-SESE03 PA nº: 2985/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG DOUTOR HEITOR MAURÍCIO
DE OLIVEIRA - Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público
e Gratuito na Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 9.300,00 - Data de Assinatura: 21/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 03-7724/2018-SESE03 PA nº: 3603/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG IZOLINA ALVES DAVID -
Objeto: Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na
Unidade Educacional - PROREDE - Valor: R$ 10.860,00 - Data de Assinatura: 21/09/2021.
EXTRATO: ADITAMENTO nº 05-2124/2018-SESE03 PA nº: 2857/2018 Administração Pública Parceira:
Município de Guarulhos Entidade Beneficiária: CONSELHO ESCOLAR EPG AMADOR BUENO - Objeto:
Colaboração Técnica e Financeira para promover o desenvolvimento do Ensino Público e Gratuito na Unidade
Educacional - PROREDE - Valor: R$ 8.730,00 - Data de Assinatura: 21/09/2021.

REGULAMENTO Nº 001/2021-SEL
DISPÕE SOBREOS PROCEDIMENTOS QUE DEVERÃO SER

OBSERVADOS PELAS ENTIDADES DE PRÁTICA DESPORTIVA
CAPÍTULO I

INTRODUÇÃO
Art. 1º O presente regulamento visa padronizar os procedimentos que deverão ser observados pelas entidades
de prática desportiva, com atuação no município de Guarulhos.
Art. 2º A Secretaria de Esporte e Lazer poderá conceder os benefícios previstos neste Regulamento às

entidades de prática desportiva, que atendam aos seguintes requisitos:
I. não possuir finalidade lucrativa;
II. sediada e com atuação na área esportiva há, pelo menos, 1 (um) ano, no município de Guarulhos.
Parágrafo único. Para comprovar que preenche os requisitos previstos no caput deste artigo, o proponente
deverá apresentar a seguinte documentação:
a) Comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ, emitido através do site da Receita Federal
(www.receita.fazenda.gov.br);
b) Estatuto da entidade e suas alterações devidamente registrados;
c) Ata de Posse ou de Eleição da atual Diretoria da entidade, devidamente registrada;
d) RG e CPF do representante legal;
e) Comprovante de endereço da sede da entidade, tais como: contas de água, luz, telefone ou correspondência
bancária.

CAPÍTULO II
DA CESSÃO DE PROFISSIONAIS

Art. 3º A Secretaria de Esporte e Lazer poderá ceder profissionais para auxiliar no desenvolvimento de
atividades físicas e desportivas, de acordo com as condições descritas abaixo:
I. entidades com parcerias formalizadas, no qual há repasse de recursos públicos por parte da Secretaria de
Esporte e Lazer:
a) cessão de, no máximo, 2 (dois) professores de educação física, com carga horária de 25 (vinte e cinco)
horas semanais; e 1 (um) profissional da área administrativa ou operacional, com carga horária de 25 (vinte e
cinco) horas semanais;
II. entidades sem parcerias formalizadas:
a) cessão de, no máximo, 2 (dois) professores de educação física, com carga horária de 25 (vinte e cinco)
horas semanais e, no máximo, 2 (dois) profissionais da área administrativa ou operacional, com carga horária
de 25 (vinte e cinco) horas semanais.
§ 1º No caso das entidades sem parcerias formalizadas, a cessão de servidores ficará condicionada à
aprovação de projeto esportivo pelo Diretor do Departamento de Desporto Amador ou pelo Diretor do Departamento
de Administração de Centros Desportivos.
§ 2º Deverá constar no projeto esportivo a ser elaborado pelo proponente os seguintes documentos e
informações:
a) Comprovante de inscrição e situação cadastral no CNPJ, emitido através do site da Receita Federal
(www.receita.fazenda.gov.br);
b) Estatuto da entidade e suas alterações devidamente registrados;
c) Ata de Posse ou de Eleição da atual Diretoria da entidade, devidamente registrada;
d) RG e CPF do responsável legal;
e) Comprovante de endereço da sede da entidade, tais como:contas de água, luz, telefone ou correspondência
bancária;
f) identificação do proponente (razão social, nº do CNPJ, endereço e nome do representante legal da organização);
g) projeto (título, modalidade esportiva e categoria);
h) justificativa;
i) objetivo;
j) metas esportivas;
k) número de beneficiados;
l) relatório das atividades esportivas que já foram desenvolvidas pela entidade, a fim de avaliar sua capacidade
técnica e gerencial.
§ 3º A entidade de prática desportiva, interessada em formalizar parceria para a cessão de servidores, deverá
protocolar requerimento na Central de Atendimento ao Cidadão-FÁCIL.
Art. 4º Competirá à chefia imediata dos servidores cedidos o controle do horário e o cumprimento da jornada
de trabalho.
Art. 5º A entidade deverá entregar mensalmente à Secretaria de Esporte e Lazer relatório, contendo de forma
pormenorizada as atividades executadas pelo servidor cedido.

CAPÍTULO III
DA CESSÃO DOS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS

PARA TREINAMENTOS, COMPETIÇÕES E EVENTOS ESPORTIVOS
Art. 6º Para garantir a isonomia a todas as entidades de prática desportiva, os treinamentos a serem realizados
nos equipamentos esportivos deverão respeitar a seguinte carga horária semanal:
a) modalidades esportivas individuais - 30 (trinta) horas;
b) modalidades esportivas coletivas - 20 (vinte) horas.
Art. 7º O interessado em utilizar o equipamento esportivo deverá apresentar requerimento na Central de
Atendimento ao Cidadão-FÁCIL, com antecedência mínima de:
I. 30 (trinta) dias, em relação à data da realização do treinamento, contendo:
a) indicação do Próprio Municipal a ser utilizado, data e horário;
b) justificativa para a realização do treinamento; e
c) número de atletas e membros da comissão técnica que participarão do treino;
II. 30 (trinta) dias, em relação à data da realização da competição, contendo:
a) indicação do Próprio Municipal a ser utilizado, data e horário;
b) justificativa para a realização da competição;
c) número de atletas e membros da comissão técnica que participarão da competição; e
d) público estimado, se houver;
III. 90 (noventa) dias, em relação à data da realização do evento, contendo:
a) indicação do Próprio Municipal a ser utilizado, data e horário;
b) justificativa para a realização do evento;
c) número de atletas, integrantes da comissão técnica e demais membros envolvidos na organização do
evento; e
d) público estimado, se houver.
Art. 8º Se houver requerimentos com coincidência de datas ou horários, terá preferência, nessa ordem, à
associação que:
a) possuir parceria vigente com a Secretaria de Esporte e Lazer, por intermédio de Termo de Fomento ou Termo
de Colaboração, para representar o município de Guarulhos em competições oficiais;
b) for mais antiga; e
c) permanecendo situação de igualdade entre os proponentes, haverá sorteio.

CAPÍTULO IV
DO TRANSPORTE PARA OS ATLETAS

Art. 9º Para solicitar o fornecimento de transporte, a entidade de prática desportiva deverá apresentar requerimento
na Central de Atendimento ao Cidadão-FÁCIL, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em relação à data
da realização do evento.
Parágrafo único. Terá preferência a entidade que possuir parceria vigente com a Secretaria de Esporte e Lazer,
por intermédio de Termo de Fomento ou Termo de Colaboração, para representar o município de Guarulhos em
competições oficiais.
Art. 10. O requerimento deverá ser instruído com os documentos comprobatórios da realização do evento,
constando, no mínimo, tabela da competição, data, local e horário.
Art. 11. O deferimento dos pedidos dependerá da disponibilidade orçamentária da Secretaria de Esporte
e Lazer.

CAPÍTULO V
DO FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS

Art. 12. As entidades de prática desportiva poderão solicitar o fornecimento de materiais esportivos para a
utilização nos treinamentos e competições.
Ar t. 13. Para a avaliação da solicitação, o proponente deverá providenciar e encaminhar, através da
Central de Atendimento ao Cidadão-FÁCIL,a relação de mater iais espor tivos, com suas respectivas
especificações.

CAPÍTULO VI
DO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E LANCHES

Art.  14.  O fornecimento de al imentação ou ki ts lanches f icarão condic ionados à disponibi l idade
orçamentária da Secretaria de Espor te e Lazer, sendo distr ibuídos aos atletas nos dias dos jogos ou
período de competições.
Art. 15. A associação interessada deverá apresentar requerimento na Central de Atendimento ao Cidadão-
FÁCIL, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,em relação à data da realização do evento.

CAPÍTULO VII
DA DISPONIBILIZAÇÃO DE FISIOTERAPEUTAS OU MÉDICOS

Art. 16. Em caso de lesões envolvendo atletas, que necessitem passar por avaliação do médico ou fisioterapeuta,
a entidade de prática desportiva deverá comunicar, por escrito, à Divisão Técnica de Esportes, a qual ficará
responsável em agendar a consulta e fornecer uma carta de encaminhamento ao atleta.
Art. 17. Os atendimentos e tratamentos serão oferecidos de acordo com as possibilidades da Secretaria de
Esporte e Lazer.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 19. Este Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
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DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA DE AUTOS DE INFRAÇÃO E MULTAS-SM00.06.02

EDITAL DE DESPACHO N° 22/2021 - SM00.06.02
Para que produzam os devidos efeitos legais, o Departamento de Gerenciamento Ambiental (SM01), torna
público a todos quanto o presente Edital virem, dele tomar conhecimento, ou interessar, o Despacho dos
Processos Administrativos, conforme segue:
P.A. 20234/2021 - LAZARO AUGUSTO - ORDEM DE ANEXO 10238/2021, foi INDEFERIDO e consequentemente
lançado o aviso nº 2021.166.74652 com vencimento em 05/11/2021
P.A. 30491/2020 - JOSÉ DE FIGUEIREDO CAMPOS, foi INDEFERIDO e consequentemente lançado o
lançado o aviso nº 2021.416.65817 com vencimento em 05/11/2021
P.A. 21249/2017 - ANDRE MARQUES RECACHO AMBIENTAL EPP, foi INDEFERIDO, bem como a ORDEM
DE ANEXO 42254/2017, FOI DESCONSIDERADA por estar intempestiva, consequentemente encaminhamos
o aviso nº 2021.171.63768, com vencimento em 05/11/2021.
P.A. 54188/2015 - KERID FRANCISCO DE SOUZA, foi INDEFERIDO, mantendo-se o aviso de lançamento
nº 2011.165.62583.
P.A. 54192/2015 - KERID FRANCISCO DE SOUZA , foi INDEFERIDO, mantendo-se o aviso de lançamento
nº 2011.165.62584.
P.A. 5932/2012 - RENATO ALVES DE LIMA, foi INDEFERIDO, mantendo-se o aviso de lançamento nº
2012.165.111401.
P.A. 29316/2012 - CUSTÓDIO RIBEIRO PEREIRA LEITE FILHO, foi cancelado o Auto de Infração 63202
lavrado em 28/03/2012, bem como o aviso de lançamento nº 2012.171.63202, face determinação judicial.
P.A. 11798/2015 - ETERNIS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, foi DEFERIDO o cancelamento
da Notificação Preliminar nº 112063 lavrada em 11/02/2015.
P.A. 60713/2015 - JANIO CABRAL CAVALCANTE, foi AUTORIZADO o cancelamento do Auto de Infração nº
64320 lavrado em 06/10/2015.
P.A. 32439/2017 - PASQUALE DELORENZO, foi DEFERIDO a transferência de pólo passivo referente ao Auto
de Infração 63489 lavrado em 08/08/2012, e consequentemente cancelando o aviso 2012.173.63489. Sendo o
mesmo substituído pelo aviso 2021.172.63489 com vencimento em 05/11/2021 em nome da Empresa Claro
Terraplenagem Ltda.

EDITAL DE AUTO DE MULTAS N° 23/2021-SM00.06.02
Para que produzam os devidos efeitos legais, o Departamento de Gerenciamento Ambiental (SM01) torna
público o presente Edital, para constar o encaminhamento dos avisos de lançamentos abaixo relacionados,
que serão enviados via correio aos autuados ou proprietários dos imóveis. A segunda via poderá ser emitida na
central de Atendimento ao Cidadão ou através do site (www.guarulhos.sp.gov.br). O prazo para recorrer dos
mesmos é de 30 (trinta) dias a contar da presente publicação, após o que, implicará na inscrição dos débitos
em dívida ativa e consequente cobrança judicial.
PA 20234/2021
Auto de Infração/NP nº 74652 - Lavrado em 27/05/2021
Inscr. Cadastral: 111.65.84.0211.01.000
AVISO Nº 2021.166.74652
PA 28588/2021
Auto de Infração/NP nº 67151 - Lavrado em 13/11/2020
Inscr. Cadastral: 084.10.47.0001.00.000
AVISO Nº 2021.166.67151
PA 28589/2021
Auto de Infração/NP nº 67152 - Lavrado em 13/11/2020
Inscr. Cadastral: 084.10.47.0001.00.000
AVISO Nº 2021.166.67152
PA 21249/2017
Auto de Infração/NP nº 63768 - Lavrado em 16/03/2017
Inscr. Cadastral: 201368
AVISO Nº 2021.171.63768
PA 29723/2020
Auto de Infração/NP nº 65817 - Lavrado em 19/08/2020
Inscr. Cadastral: 8065189
AVISO Nº 2021.416.65817
PA 43771/2020
Auto de Infração/NP nº 65249 - Lavrado em 02/12/2020
Inscr. Cadastral: 094.02.63.0001.00.000
AVISO Nº 2021.414.65249
PA 5276/2021
Auto de Infração/NP nº 66211 - Lavrado em 11/01/2021
Inscr. Cadastral: 091.40.76.1419.00.000
AVISO Nº 2021.417.66211
PA 35630/2020
Auto de Infração/NP nº 66163 - Lavrado em 14/10/2020
Inscr. Cadastral: 094.32.94.0001.00.000
AVISO Nº 2021.416.66163

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 149/2021-SASP02

O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal, ARNALDO DE JESUS TORRES, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela alínea “a” do inciso IV combinado com a alínea “c” do inciso III da letra C do anexo II
da Lei Municipal n° 7.792/2019 e do § único do artigo 196, concomitante com artigo 218-V da Lei Municipal nº
1.429/1968, supletiva e subsidiariamente no inciso VI do artigo 313 do Código de Processo Civil e, considerando
o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 28.132/2021-SASP02.

RESOLVE:
1 - Suspender o prazo processual da Portaria 106/2021-SASP02, até 01 de novembro de 2021; e
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 150/2021-SASP02
O Corregedor Adjunto da Guarda Civil Municipal, ARNALDO DE JESUS TORRES, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela alínea “a” do inciso IV combinado com a alínea “c” do inciso III da letra C do anexo II
da Lei Municipal n° 7.792/2019 c/c os artigos. 200 e 201 da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que
consta nos autos do Processo Administrativo nº 30.827/2021-SASP02,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Processante composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Amauri Cordeiro - Código Funcional nº 21.227;
Membros: Sandro Domingues Monforte - Código Funcional n° 32.100; e
Vanderlei dos Santos - Código Funcional n° 33.498.
2 - A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 202, § 2º da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 151/2021-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019 c/c os artigos.
200 e 201 da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo
nº 36.322/2021-SASP02,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Processante composta pelos seguintes servidores:
Presidente: João Maniuc Barbosa - Código Funcional nº 24.739;
Membros: Sandro Domingues Monforte - Código Funcional n° 32.100; e
Vanderlei dos Santos - Código Funcional n° 33.498.
2 - A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 202, § 2º da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 152/2021-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019 c/c os artigos.

200 e 201 da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo
nº 30.926/2021-SASP02,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Processante composta pelos seguintes servidores:
Presidente: José Aparecido Vitor - Código Funcional nº 25.253;
Membros: Amauri Cordeiro - Código Funcional n° 21.227; e
Sandro Villas Boas - Código Funcional n° 54.200.
2 - A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 202, § 2º da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 153/2021-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019 c/c os artigos.
200 e 201 da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo
nº 30.824/2021-SASP02,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Processante composta pelos seguintes servidores:
Presidente: José Aparecido Vitor - Código Funcional nº 25.253;
Membros: Amauri Cordeiro - Código Funcional n° 21.227; e
Valéria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915.
2 - A Comissão Processante composta acima terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 202, § 2º da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 154/2021-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal, MESSIAS PIRES DE CARVALHO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela alínea “c”, do inciso III, da letra “C”, do anexo II, da Lei Municipal n° 7.792/2019 c/c artigo 195
da Lei Municipal nº 1.429/1968 e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 37.521/
2021-SASP02, com fulcro no Art. 194 da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: João Maniuc Barbosa - Código Funcional nº 24.739;
Membros: Rogerio Pereira Antunes - Código Funcional n° 43.882; e
Valéria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915.
2 - A Comissão Sindicante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder à apuração dos fatos
relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196 da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 09/2021-SDH, em 22 de Setembro de 2021.
O SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS ABDO MAZLOUM, no uso de suas atribuições que são conferidas
e, considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes,
RESOLVE:
Art. 1º Incluir os servidores abaixo nomeados, como membros da Comissão de Monitoramento da execução
do Termo de Colaboração nº 01/18 - SDH que trata da realização de projeto esportivo para pessoa idosa nos
próprios municipais e praças públicas conforme segue:
- Maria Iracilde Santana Oliveira - CF 17173
- Yan Barbosa Sales - CF 71075
Os servidores ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33.912 de 16 de
janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas nos
respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES
ATA DE JULGAMENTO DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA ADMINISTRATIVA

DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE TRANSPORTES - JARIT (Biênio 2021-2023), REALIZADA EM 16/
09/2021

Às nove horas do dia dezesseis de setembro de dois mil e vinte e hum, nesta cidade de Guarulhos, nas
dependências da Secretaria de Transportes e Mobilidade Urbana, reuniu-se a Junta Administrativa de Recursos
de Infrações de Transportes - JARIT, para realizar a terceira reunião Ordinária do corrente ano do Biênio 2021-
2023, sob a Presidência do Senhor Venceslau Francisco Krokosz, secretariado pelo Sr. Fábio Renato Machado,
com a presença dos membros: Alexandre Ancelmo Pereira e Marina Vitor dos Reis. Na ordem do dia foram
apreciados 33 (trinta e três) Processos, sendo:
04 (quatro) Processos para Diligência, conforme segue: Proc. 22931/2021 Req. Viação Campo dos Ouros
Ltda., Proc. 23642/2021 Req. Zenóbio Ribeiro de Vasconcelos, Proc. 23643/2021 Req. Zenóbio Ribeiro de
Vasconcelos, Proc. 23644/2021 Req. Ana Cristina de Albuquerque, 03 (três) Processos julgados como
DEFERIDOS, conforme segue: Proc. 22928/2021 Req. Viação Campo dos Ouros Ltda., Proc. 23922/2021 Req.
Ane Carolina Gomes Cruz, Proc. 26330/2021 Req. Alexandre Rabesco, e 26 (vinte e seis) Processos
julgados como INDEFERIDOS, conforme segue: Proc. 16739/2021 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A. Proc.
17432/2021 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 17433/2021 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão
Ltda., Proc. 17436/2021 Req. Empresa de Ônibus Vila Galvão Ltda., Proc. 20346/2021 Req. Viação Campo dos
Ouros Ltda., Proc. 20707/2021 Req. José Claudio de Oliveira, Proc. 20745/2021 Req. Viação Urbana Guarulhos
S/A. Proc. 20751/2021 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A. Proc. 20753/2021 Req. Viação Urbana Guarulhos S/
A. Proc. 20766/2021 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A. Proc. 20767/2021 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A.,
Proc. 20768/2021 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A., Proc. 20769/2021 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A.,
Proc. 22473/2021 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A., Proc. 22475/2021 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A.,
Proc. 22476/2021 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A., Proc. 22477/2021 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A.,
Proc. 22478/2021 Req. Viação Urbana Guarulhos S/A., Proc. 22930/2021 Req. Viação Campo dos Ouros Ltda.
Proc. 26412/2021 Req. Reginaldo Senger Soares, Proc. 26413/2021 Req. Reginaldo Senger Soares, Proc.
26416/2021 Req. Reginaldo Senger Soares, Proc. 26418/2021 Req. Reginaldo Senger Soares, Proc. 26421/
2021 Req. Reginaldo Senger Soares, Proc. 26424/2021 Req. Reginaldo Senger Soares, Proc. 26436/2021 Req.
Reginaldo Senger Soares. Devendo os respectivos autos de infração ser regularizados no prazo de 15 (quinze)
dias desta data, ou serem interpostos recursos em segunda instância no mesmo período, sob pena de
inscrição do(s) débito(s) em dívida ativa.

PORTARIA Nº 217/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, RICARDO RUI RODRIGUES
ROSA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o Memorando nº 157/2021-SS20,
RESOLVE:
SUSTAR, a cessão do servidor MARCELO PAULO SERAFINI GONÇALVES, C.F. 54.117, Médico, lotado na
Secretaria da Saúde, no rol de servidores cedidos para prestar serviços junto ao Hospital Municipal de
Urgências, nos termos da Portaria nº 015/2021-SS, Anexo I, considerando que a partir de 01/09/2021 o mesmo
passou a prestar serviços como apoio à Residência Médica do Município distribuindo sua carga horária de 60
horas mensais, as sextas-feiras, das 7h00 as 19h00, sob a supervisão da Divisão Técnica de Gestão da
Educação em Saúde - Escola SUS.

EXTRATO DE QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM SAÚDE
O Secretário Municipal de Saúde, RICARDO RUI RODRIGUES ROSA, no uso de suas atribuições legais,
torna público para conhecimento dos interessados, considerando o disposto no § 1º, do Artigo 2º do Decreto
Municipal nº 34.210, de 30 de maio de 2017, e o que consta no Processo Administrativo nº 21.106/2020, que
fica qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM SAÚDE, a seguinte entidade: INSTITUTO ROSA BRANCA,
por haver atendido às exigências estabelecidas pela Lei Municipal nº 7.545/17, regulamentada pelo Decreto
acima referido.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS

SECRETARIA  DE   TRANSPORTES  E
MOBILIDADE  URBANA

SECRETARIA DA SAÚDE
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DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito, para
conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica de
pagamento aos seguintes credores:
AMF REPARADORA DE AUTOMOVEIS LTDA
CNPJ: 24.551.966/0002-66
CONTRATO/PEDIDO: 307/2020 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 20033/2021
LIQUIDAÇÃO: 32758/2021
OBJETO: Acionamento de franquia de seguros em decorrência de sinistro.
VALOR: R$ 7.988,73 (sete mil, novecentos e oitenta e oito reais e setenta e três centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 22/09/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de acionamento de franquia de seguros em decorrência de sinistro e sua falta
prejudicaria a continuidade dos serviços.
ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA
CNPJ: 47.673.793/0004-16
CONTRATO/PEDIDO: 402/2018 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 12389/2021, 18192/2021 e 18193/2021
LIQUIDAÇÃO: 32975/2021, 32977/2021 e 32980/2021
OBJETO: Prestação de serviços de gerenciamento e operacionalização da realização de exames laboratoriais:
análises clínicas, citologia, anatomia patológica, genética e biologia molecular, nas unidades de saúde de rede
de saúde pública no município de Guarulhos-SP.
VALOR: R$ 2.265.732,10 (dois milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, setecentos e trinta e dois reais e dez
centavos) referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: Outubro/2021
EXIGIBILIDADE: 04/10/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços de gerenciamento e operacionalização da realização de
exames laboratoriais: análises clínicas, citologia, anatomia patológica, genética e biologia molecular, nas
unidades de saúde de rede de saúde pública no município de Guarulhos-SP e sua falta prejudicaria toda a
população usuária do SUS.
CENTURY COMERCIAL EIRELI - ME
CNPJ: 02.885.591/0001-57
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21164/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15552/2021, 15553/2021 e 15554/2021
LIQUIDAÇÃO: 32745/2021, 32746/2021 e 32747/2021
OBJETO: Fornecimento de ultrassom para fisioterapia.
VALOR: R$ 35.435,78 (trinta e cinco mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos). Referente
a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 04/09/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se do fornecimento de ultrassom para fisioterapia e sua falta prejudicaria a população
usuária do SUS.
CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE N. SRA. STELLA MARIS
CNPJ: 49.052.533/0001-06
CONVÊNIO: 922/2016 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1069/2021
LIQUIDAÇÃO: 32717/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 63328/2018
OBJETO: Gestão compartilhada para execução de serviços de atenção à saúde em nível ambulatorial e
hospitalar aos usuários do SUS/Guarulhos.
VALOR: R$ 2.428.017,43 (dois milhões e quatrocentos e vinte e oito mil e dezessete reais e quarenta e três
centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 101748
PERÍODO: Outubro/2021
EXIGIBILIDADE: 06/10/2021
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio, estão sendo prestados serviços médicos em nível ambulatorial e
hospitalar. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade dos serviços prejudicando o atendimento á
população usuária do SUS.
CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE N. SRA. STELLA MARIS
CNPJ: 49.052.533/0001-06
CONVÊNIO: 0322/2017 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1118/2021
LIQUIDAÇÃO: 32721/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 45050/2017
OBJETO: Gestão compartilhada para execução de serviços de atenção à saúde em nível ambulatorial e
hospitalar aos usuários do SUS/Guarulhos a titulo de subvenção social.
VALOR: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: Outubro/2021
EXIGIBILIDADE: 06/10/2021
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio, estão sendo prestados serviços médicos em nível ambulatorial e
hospitalar a titulo de subvenção social. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade dos serviços
prejudicando o atendimento á população usuária do SUS.
DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA GUARULHOS LTDA
CNPJ: 59.649.251/0001-44
CONTRATO/PEDIDO: 25801/2020 - DLC- Secretaria da Saúde
EMPENHO: 8813/2021
LIQUIDAÇÃO: 32971/2021
OBJETO: Serviços de terapia renal substitutiva a serem prestados a qualquer indivíduo que deles necessite.
VALOR: R$ 609.689,47 (seiscentos e nove mil, seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta e sete centavos).
Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 1627
EXIGIBILIDADE: 30/09/2021
PERÍODO: Agosto/2021
JUSTIFICATIVA: Através deste contrato são executados serviços de terapia renal substitutiva a qualquer
indivíduo que deles necessite. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade do atendimento, prejudicando
a população do município.
FUNDAÇÃO DO ABC
CNPJ: 57.571.275/0001-00
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12830/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 20433/2021, 20439/2021 e 20443/2021
LIQUIDAÇÃO: 33023/2021, 33028/2021 e 33030/2021
OBJETO: Pagamento indenizatório parcial da gestão compartilhada em regime de cooperação mútua entre os
partícipes e integrar das U.P.A.’s Cumbica, São João Lavras e P.A. Maria Dirce.
VALOR: R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: Parcial - Setembro/2021
EXIGIBILIDADE: 01/10/2021
JUSTIFICATIVA: Através deste Convênio estão sendo prestados serviços médicos nas U.P.A.’s. São João e
Cumbica e P.A. Maria Dirce. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade do atendimento nestas
unidades de saúde, prejudicando toda a população do município.
INDMED HOSPITALAR EIRELI
CNPJ: 24.614.797/0001-85
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24984/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15810/2021
LIQUIDAÇÃO: 32027/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 288.780 Comprimido Cloridrato de Amitriptilina 25mg 0,1180
VALOR: R$ 34.076,04 (trinta e quatro mil e setenta e seis reais e quatro centavos). Referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 3637
EXIGIBILIDADE: 02/10/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para o enfrentamento ao Covid 19 e sua falta

prejudicaria a população usuária do SUS.
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO TECNOLOGIA E PESQUISA EM SAÚDE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-IDGT
CNPJ: 67.642.496/0001-78
CONTRATO/PEDIDO: 102/2020-FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 20315/2021
LIQUIDAÇÃO: 33035/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7422/2020 - Secretaria da Saúde
OBJETO: Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a serem realizadas no
Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso Manoel de Paiva.
VALOR: R$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil reais) referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: Outubro/2021 Parcial
EXIGIBILIDADE: 27/09/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se da Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a
serem realizadas no Hospital Municipal Pimentas Bonsucesso Manoel de Paiva que assegure assistência
universal e gratuita a população e a sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO TECNOLOGIA E PESQUISA EM SAÚDE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - IDGT
CNPJ: 67.642.496/0001-78
CONTRATO/PEDIDO: 102/2019 - FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 20318/2021
LIQUIDAÇÃO: 32998/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19919/2019- Secretaria da Saúde
OBJETO: Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a serem realizadas no
Hospital Municipal da Criança e do Adolescente - HMCA.
VALOR: R$ R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) referente a recursos vinculados - Secretaria
da Saúde.
PERÍODO: Outubro/2021 Parcial
EXIGIBILIDADE: 04/10/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se da gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a
serem realizadas no Hospital Municipal da Criança e do Adolescente-HMCA, que assegure assistência universal
e gratuita, em regime de 24h/dia e a sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
INSTITUTO EDUCAÇÃO DOM SAUDE
CNPJ: 07.094.331/0001-87
CONTRATO/PEDIDO: 48201/2021 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 19234/2021
LIQUIDAÇÃO: 32985/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 37126/2021- Secretaria da Saúde
OBJETO: Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a serem realizadas no
Hospital Municipal de Urgência - HMU.
VALOR: R$ R$ 2.287.417,42 (dois milhões e duzentos e oitenta e sete mil e quatrocentos e dezessete reais e
quarenta e dois centavos) referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 21/09/2021 à 30/09/2021
EXIGIBILIDADE: 27/09/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços de gestão compartilhada da execução dos serviços e
demais ações de saúde a ser realizadas no Hospital Municipal de Urgência - HMU. A falta de pagamento
impossibilitaria a continuidade dos serviços, prejudicando o atendimento à população usuária do SUS.
MEDI HOUSE IND. E COM. DE PROD. CIRURG. E HOSP. LTDA
CNPJ: 48.939.276/0001-66
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14655/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15823/2021, 15824/2021 e 15825/2021
LIQUIDAÇÃO: 31602/2021, 31603/2021 e 31604/2021
OBJETO: Fornecimento de algodão hidrófilo.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 3.500 Rl Algodão hidrófilo 500g 8,90
VALOR: R$ 31.150,00 (trinta e um mil, cento e cinquenta reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 203583
EXIGIBILIDADE: 12/09/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de material utilizado nas unidades básicas de saúde e sua falta
prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
MEDIAL SERVICE COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 66.541.889/0001-22
CONTRATO/PEDIDO: 32001/2020 - DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3792/2021, 3807/2021, 3814/2021, 3825/2021 e 3839/2021
LIQUIDAÇÃO: 31936/2021, 31939/2021, 31940/2021, 31945/2021 e 31948/2021
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças em
equipamentos da marca indrel.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 01 Un Evaporador FT340 1.903,80
2 01 Un Led de sinalização verde 20,04
3 04 Un Cabo de força plugPT3x1mm 100,20
4 01 Un Unidade compressora completa 1.402,80
5 01 Un Carregador de baterias chaveado 283,90
6 01 Un Bateria 7amper 12 volts 200,40
7 01 Un Controlador de temperatura com sensor 360,72
8 01 Un Gaxeta da porta CI 3d 50,10
9 01 Un Serviços 61.995,00
10 01 Un Serviços 6.270,00
11 01 Un Serviços 6.130,00
VALOR: R$ 79.017,56 (setenta e nove mil e dezessete reais e cinquenta e seis centavos) referente a recursos
vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 548, 549, 550, 551, 552, 553, 554 e 7127
EXIGIBILIDADE: 15/09/2021
PERÍODO: Julho/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se da prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de
ultrassom e sua falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
NEWCARE COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 07.707.978/0001-37
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10702/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15834/2021
LIQUIDAÇÃO: 31203/2021 e 31205/2021
OBJETO: Fornecimento de toalha absorvente lisa.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 241 Rl Obertech não tecido wiper 70g 30cmX225 261,82
VALOR: R$ 63.098,62 (sessenta e três mil e noventa e oito reais e sessenta e dois centavos) referente a
recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 9051 e 9117
EXIGIBILIDADE: 05/09/2021 e 15/09/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de preservativo masculino e torneira descartável de três vias e
outros para distribuição gratuita e utilizados nos hospitais, e unidades de pronto atendimento e sua falta
prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ: 34.729.047/0001-02
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 43261/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 11692/2021
LIQUIDAÇÃO: 32019/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 33.000 Cp Venlafaxina 75 mg 0,5390
VALOR: R$ 17.787,00 (dezessete mil, setecentos e oitenta e sete reais) referente a recursos vinculados -
Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 7044
EXIGIBILIDADE: 19/09/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de medicamento para distribuição e sua falta prejudicaria na assistência à população
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usuária do SUS.
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 81.706.251/0001-98
CONTRATO/PEDIDO: 40801/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 13486/2021
LIQUIDAÇÃO: 32191/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unidade Descrição Valor Unit. R$
1 24.990 Amp Levodopa 100/25mg 1,53
VALOR: R$ 38.234,70 (trinta e oito mil, duzentos e trinta e quatro reais e setenta centavos). Referente a recursos
- Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 201049
EXIGIBILIDADE: 05/09/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de medicamento para o enfrentamento ao Covid-19 e sua falta
prejudicaria a população usuária do SUS.
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OLIVEIRA DOS CAMPINHOS - INSV - INST. DE SAÚDE N.
SENHORA DA VITORIA
CNPJ: 13.824.560/0001-02
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22768/2021- Secretaria da Saúde
EMPENHO: 20426/2021
LIQUIDAÇÃO: 33015/2021
OBJETO: Pagamento indenizatório da gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de
saúde a serem realizadas na unidade de Pronto Atendimento Taboão (UPA Taboão) que assegurem assistência
universal e gratuita à população em regime de 24 horas/dia.
VALOR: R$ 482.963,94 (quatrocentos e oitenta e dois mil, novecentos e sessenta e três reais e noventa e quatro
centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
PERÍODO: 21/09/2021 a 30/09/2021
EXIGIBILIDADE: 01/10/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de pagamento indenizatório da gestão compartilhada da execução dos serviços e
demais ações de saúde a serem realizadas na unidade de Pronto Atendimento Taboão (UPA Taboão) que
assegurem assistência universal e gratuita à população em regime de 24 horas/dia e sua falta prejudicaria a
população usuária do SUS.
SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 05.847.630/0001-10
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 29588/2020 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 13794/2021
LIQUIDAÇÃO: 32295/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 4.500 Amp Parmegan 50mg 1,70
VALOR: R$ 7.650,00 (sete mil, seiscentos e cinquenta reais) referente a recursos vinculados - Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 177799
EXIGIBILIDADE: 14/10/2021
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento medicamento para atendimento a pacientes suspeitos ou confirmados
com COVID 19 e sua falta prejudicaria os usuários do SUS.
UNITED MEDICAL LTDA
CNPJ: 68.949.239/0005-70
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3133/2021 - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 20241/2021
LIQUIDAÇÃO: 32944/2021
OBJETO: Fornecimento de medicamento.
Item Qtde. Unid. Descrição Valor Unit. R$
1 28 FA Azacitidina 100mg 892,34
VALOR: R$ 24.985,52 (vinte e quatro mil, novecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos)
referente a recursos vinculados - Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 20904
EXIGIBILIDADE: 23/09/2021
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.

PORTARIA N° 26/2021-SF
O Secretário da Fazenda, Ibrahim Faouzi El Kadi, no uso das atribuições legais próprias e considerando o
contido no Processo Administrativo nº 25363/2019.

RESOLVE:
I - Constituir Comissão de Sindicância para apurar os fatos contidos no Processo Administrativo acima
descrito, composta pelos seguintes servidores:
- Presidente: Marco Antonio de Souza (C.F. 69303)
- Membro: Mauricio Mohr Pinto (C.F. 49872)
- Secretária: Paula Akemi Chino (C.F. 69187)
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA
Edital nº 25 de 15 de setembro de 2021.

O Secretário da Fazenda, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital, para
notificação dos contribuintes a respeito do lançamento dos documentos abaixo relacionados, nos termos do
disposto no artigo 5º (inciso III) da Lei municipal Nº 5420/1999, conforme segue:
Contribuinte: 19 TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 416565
Auto de Infração/Multa: 159531 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ADPF – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA OS PAMPAS FUTEBOL CLUBE
Inscrição Mobiliária: 417290
Auto de Infração/Multa: 159959 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ADILSON ALMEIDA DOS SANTOS JUNIOR CONFECÇÕES
Inscrição Mobiliária: 416640
Auto de Infração/Multa: 160007 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AEROLINO ALVARES LIMA
Inscrição Mobiliária: 302616
Auto de Infração/Multa: 160141 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AEROLINO ALVARES LIMA
Inscrição Mobiliária: 302616
Auto de Infração/Multa: 160142 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ANA NERI APARECIDA FAVA E OUTRO
Cad. Eventual: 8092375
Intimação Fiscal:1011276 Valor:493,5682 UFG
Auto de Infração/Multa: 169303 Valor:123,3921 UFG
Contribuinte: ASSEMBLEIA DE DEUS PENTECOSTAL MINISTERIO ALMAS PARA CRISTO
Inscrição Mobiliária: 417245
Auto de Infração/Multa: 159937 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ALBOR
Inscrição Mobiliária: 416634
Auto de Infração/Multa: 160001 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES NOVA ESPERANÇA
Inscrição Mobiliária: 416320
Auto de Infração/Multa: 159887 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ATACADO DOS BARBEIROS COM DE COSMETICOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 419275
Auto de Infração/Multa: 159456 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: AURORA MARIA DE SÁ E S/MD
Cad. Eventual: 8093267
Intimação Fiscal:1011285 Valor:1561,5999 UFG
Auto de Infração/Multa: 169312 Valor:390,4000 UFG

Contribuinte: BAR E RESTAURANTE CONQUISTA DOS BAIANOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 419146
Auto de Infração/Multa: 159454 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: BRIGADEIRO FAST FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS
Inscrição Mobiliária: 418074
Auto de Infração/Multa: 159502 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: C.M.J MANUTENÇÕES ELETRICAS EIRELI
Inscrição Mobiliária: 417353
Auto de Infração/Multa: 159981 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: C & V COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Inscrição Mobiliária: 417289
Auto de Infração/Multa: 159958 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Cad. Eventual: 8087734
Intimação Fiscal:1011025 Valor:2266,8970 UFG
Auto de Infração/Multa: 159174 Valor:566,7243 UFG
Contribuinte: CASA DE CARNES LARES BOI NOVO LTDA
Inscrição Mobiliária: 418071
Auto de Infração/Multa: 159500 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CASA DE ORAÇÃO CENÁCULO DE GUARULHOS
Inscrição Mobiliária: 348936
Auto de Infração/Multa: 159426 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CENTRO AUTOMOTIVO DUQUE AEROPORTO LTDA
Inscrição Mobiliária: 416285
Auto de Infração/Multa: 159953 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CENTRO ESPIRITA PAI BENEDITO DE ANGOLA & SR.ZE PILINTRA
Inscrição Mobiliária: 417233
Auto de Infração/Multa: 159925 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CMAR TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 164957
Auto de Infração/Multa: 156847 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: COMERCIAL BELISSIMA LTDA
Inscrição Mobiliária: 419219
Auto de Infração/Multa: 159455 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: COMERCIAL CONTINENTAL PAES E DOCES EIRELI
Inscrição Mobiliária: 419127
Auto de Infração/Multa: 159453 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: COMUNIDADE ESPIRITA ESTRELA DA CARIDADE
Inscrição Mobiliária: 416625
Auto de Infração/Multa: 159992 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: COMUNIDADE EVANGELICA PEDRA VIVA
Inscrição Mobiliária: 416649
Auto de Infração/Multa: 160016 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: CONSTRUÇÕES BRUKE EIRELI
Inscrição Mobiliária: 416569
Auto de Infração/Multa: 159504 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: D V BOTELHO DE PAULA MINIMERCADOS
Inscrição Mobiliária: 419056
Auto de Infração/Multa: 159461 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DALLAS RENT A CAR LTDA
Inscrição Mobiliária: 416902
Auto de Infração/Multa: 159462 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DALLAS RENT A CAR LTDA
Inscrição Mobiliária: 416903
Auto de Infração/Multa: 159463 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DANI TRANPORTE RODOVIARIO DE CARGAS EIRELI
Inscrição Mobiliária: 416912
Auto de Infração/Multa: 159465 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DARMAN DO BRASIL SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 418110
Auto de Infração/Multa: 159466 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DAVID ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS
Inscrição Mobiliária: 302050
Auto de Infração/Multa: 159807 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DAVID ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS
Inscrição Mobiliária: 302050
Auto de Infração/Multa: 159808 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DEU BASTIDORES BAR E LANCHONETE EIRELI
Inscrição Mobiliária: 418106
Auto de Infração/Multa: 159470 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DEUSZIMAR TEMÓTEO
Inscrição Mobiliária: 302617
Auto de Infração/Multa: 159417 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DEUSZIMAR TEMÓTEO
Inscrição Mobiliária: 302617
Auto de Infração/Multa: 160144 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DICALP COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA
Inscrição Mobiliária: 416884
Auto de Infração/Multa: 159471 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DISBRAS ATACADISTA E DISTRIBUIÇÃO COMERCIAL LTDA
Inscrição Mobiliária: 416911
Auto de Infração/Multa: 159473 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DROGARIA EDU CHAVES 2 LTDA
Inscrição Mobiliária: 416529
Auto de Infração/Multa: 159474 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: DUBON COM.DE MATERIAIS DE CONSTR.E FERRAGENS
Inscrição Mobiliária: 416929
Auto de Infração/Multa: 159475 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: E B PIRES TRANSPORTES E LOGISTICA
Inscrição Mobiliária: 418177
Auto de Infração/Multa: 159499 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: E G BEZERRA – ENGENHARIA EIRELI
Inscrição Mobiliária: 416476
Auto de Infração/Multa: 159479 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: E G BEZERRA – ENGENHARIA EIRELI
Inscrição Mobiliária: 416477
Auto de Infração/Multa: 159480 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: E G BEZERRA – ENGENHARIA EIRELI
Inscrição Mobiliária: 416478
Auto de Infração/Multa: 159481 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: EFRX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
Inscrição Mobiliária: 416545
Auto de Infração/Multa: 159478 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: EPP EMPRESA PAULISTA DE PARTICIPAÇÕES LTDA
Inscrição Imobiliária: 111.60.47.0130.00.000
Intimação Fiscal:1011001 Valor:1236,8775 UFG
Auto de Infração/Multa: 159115 Valor:237,1881 UFG
Auto de Infração/Multa: 159116 Valor:600,0000 UFG
Contribuinte: E T DA ROCHA MINIMERCADO
Inscrição Mobiliária: 419093
Auto de Infração/Multa: 159482 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ELETROMIX COMERCIO DE MOVEIS E ELETRONICOS EIRELI
Inscrição Mobiliária: 416495
Auto de Infração/Multa: 159483 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: EMCCAMP RESIDENCIAL S.A
Inscrição Mobiliária: 416520
Auto de Infração/Multa: 159487 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: EMPREITEIRA PROARTE LTDA
Inscrição Mobiliária: 419197
Auto de Infração/Multa: 159488 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: EMPRESA DE TRANSPORTES H B LTDA
Inscrição Mobiliária: 419258
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Auto de Infração/Multa: 159490 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ENCONTROS PET LTDA
Inscrição Mobiliária: 418092
Auto de Infração/Multa: 159491 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ERIK DE ANDRADE CAMARGO
Inscrição Mobiliária: 416570
Auto de Infração/Multa: 159492 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ESPAÇO NOVA CARMELA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
Inscrição Mobiliária: 416386
Auto de Infração/Multa: 159495 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: EXPRESSO DATA HORA LTDA
Inscrição Mobiliária: 416916
Auto de Infração/Multa: 159498 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FSL COMERCIO DE CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA
Inscrição Mobiliária: 416505
Auto de Infração/Multa: 159506 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FABIANO NASCIMENTO MENDONÇA SERVS. AUTOMOTIVOS
Inscrição Mobiliária: 416561
Auto de Infração/Multa: 159507 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FABRICIO COSTA DANTAS RODRIGUES
Inscrição Mobiliária: 418133
Auto de Infração/Multa: 159508 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FECBB FED DAS ENTIDADES COMUNITARIAS E BENEFICENTES DO BRASIL
Inscrição Mobiliária: 416940
Auto de Infração/Multa: 159505 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FERNANDO PIRES DOS SANTOS
Inscrição Mobiliária: 419075
Auto de Infração/Multa: 159510 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FERNANDO PIRES DOS SANTOS
Inscrição Mobiliária: 419124
Auto de Infração/Multa: 159511 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FERNANDO PIRES DOS SANTOS
Inscrição Mobiliária: 419175
Auto de Infração/Multa: 159512 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FIBRA SEQUÓIA GUARULHOS EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 416493
Auto de Infração/Multa: 159513 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FLY VALLEY TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 416899
Auto de Infração/Multa: 159515 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FOCO CONSULTING LTDA
Inscrição Mobiliária: 418075
Auto de Infração/Multa: 159516 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: FSCARGO TRANSPORTES DE CARGAS E MUDANÇAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 416925
Auto de Infração/Multa: 159517 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GO SLEEP BRASIL LTDA
Inscrição Mobiliária: 416550
Auto de Infração/Multa: 159522 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GRS TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 416527
Auto de Infração/Multa: 159519 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: G V TRANSLOG EIRELI
Inscrição Mobiliária: 416516
Auto de Infração/Multa: 159520 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GABINO ALAARCON JUNIOR
Cad. Eventual: 8089713
Intimação Fiscal:1010501 Valor:7121,2691 UFG
Auto de Infração/Multa: 159086 Valor:1780,3173 UFG
Contribuinte: GONÇALVES EVENTOS E COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
Inscrição Mobiliária: 418080
Auto de Infração/Multa: 159523 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GREEN INTERPRISE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI
Inscrição Mobiliária: 418147
Auto de Infração/Multa: 159524 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: GREGO COMERCIO DE CALÇADOS E CONFECÇÕES LTDA
Inscrição Mobiliária: 416549
Auto de Infração/Multa: 159525 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: H AMAZONIA TRANSPORTES EIRELI
Inscrição Mobiliária: 416908
Auto de Infração/Multa: 159528 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: HILIO ANTONIO CARVALHO
Inscrição Imobiliária: 064.15.53.0164.00.000
Intimação Fiscal:1010497 Valor:215,5029 UFG
Auto de Infração/Multa: 159080 Valor:100,0000 UFG
Contribuinte: HUGO EZEQUIEL AGUIRRE SILVA SERRALHERIA
Inscrição Mobiliária: 418118
Auto de Infração/Multa: 159530 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: I G S LOCAÇÃO EIRELI
Inscrição Mobiliária: 418142
Auto de Infração/Multa: 159533 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IJJ EMBALAGENS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 417295
Auto de Infração/Multa: 159964 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA BATISTA NO PARQUE CONTINENTAL
Inscrição Mobiliária: 417304
Auto de Infração/Multa: 159971 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA CATOLICA APOSTOLICA BRASILEIRA
Inscrição Mobiliária: 418161
Auto de Infração/Multa: 159535 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA CRISTA MARANATA
Inscrição Mobiliária: 418162
Auto de Infração/Multa: 159536 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS REDENÇÃO
Inscrição Mobiliária: 419139
Auto de Infração/Multa: 159539 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA EVANGELICA GERADOS POR DEUS
Inscrição Mobiliária: 416316
Auto de Infração/Multa: 159883 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA EVANGELICA MAKARIOS FAM PROJETO DE DEUS
Inscrição Mobiliária: 419207
Auto de Infração/Multa: 159540 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA INTERNACIONAL DA GRAÇA DE DEUS
Inscrição Mobiliária: 416245
Auto de Infração/Multa: 159851 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA INTERNACIONAL DA GRAÇA DE DEUS
Inscrição Mobiliária: 416249
Auto de Infração/Multa: 159855 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA INTERNACIONAL DA GRAÇA DE DEUS
Inscrição Mobiliária: 416295
Auto de Infração/Multa: 159863 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA INTERNACIONAL DA GRAÇA DE DEUS
Inscrição Mobiliária: 416297
Auto de Infração/Multa: 159865 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA INTERNACIONAL DA GRAÇA DE DEUS
Inscrição Mobiliária: 416298
Auto de Infração/Multa: 159866 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA PENTECOSTAL AGUA DE DEUS VIVO
Inscrição Mobiliária: 416907
Auto de Infração/Multa: 159541 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA PENTECOSTAL AGUA VIVA DE DEUS MIN. PASTOR SANDRO ARAUJO
Inscrição Mobiliária: 417251

Auto de Infração/Multa: 159943 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA PENTECOSTAL FRUTO DA LIBERTAÇÃO
Inscrição Mobiliária: 419205
Auto de Infração/Multa: 159542 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA PENTECOSTAL NOVA VIDA JUSTOS EM CRISTO
Inscrição Mobiliária: 416306
Auto de Infração/Multa: 159874 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA PENTECOSTAL PODER DE DEUS VISÃO INTERNACIONAL
Inscrição Mobiliária: 416487
Auto de Infração/Multa: 159546 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA PENTECOSTAL UNIDAS NO SENHOR
Inscrição Mobiliária: 416905
Auto de Infração/Multa: 159551 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA PRIMITIVA EVANGELICA
Inscrição Mobiliária: 416496
Auto de Infração/Multa: 159547 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA TABERNACULO EVANGELICO DE JESUS
Inscrição Mobiliária: 416875
Auto de Infração/Multa: 159552 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS
Inscrição Mobiliária: 419140
Auto de Infração/Multa: 159548 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS
Inscrição Mobiliária: 419261
Auto de Infração/Multa: 159550 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IMPORTLOG – LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
Inscrição Mobiliária: 416539
Auto de Infração/Multa: 159556 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: INDUÇÃO COMERCIAL & DISTRIBUIDORA LTDA
Inscrição Mobiliária: 419085
Auto de Infração/Multa: 159553 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS MEGAPLUS LTDA
Inscrição Mobiliária: 416535
Auto de Infração/Multa: 159557 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: INFLUENCIANDO CHURCH
Inscrição Mobiliária: 419149
Auto de Infração/Multa: 159555 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO PASSOS PARA O AMANHÃ
Inscrição Mobiliária: 416481
Auto de Infração/Multa: 159564 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO PASSOS PARA O AMANHÃ
Inscrição Mobiliária: 416482
Auto de Infração/Multa: 159565 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E CULTURA IPEC SP
Inscrição Mobiliária: 416906
Auto de Infração/Multa: 159566 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: INTERNET EXPRESS TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA
Inscrição Mobiliária: 416938
Auto de Infração/Multa: 159567 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: ITAGUAIA DIESEL TRANSPORTADORA LTDA
Inscrição Mobiliária: 418085
Auto de Infração/Multa: 159568 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: IVANILEIDE DA SILVA PIMENTEL
Inscrição Mobiliária: 301192
Auto de Infração/Multa: 159425 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: J&A COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE VARIEDADES LTDA
Inscrição Mobiliária: 417298
Auto de Infração/Multa: 159967 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JA GUARU INDUSTRIAL COMERCIAL E EMBALAGENS LTDA EPP
Inscrição Mobiliária: 84897
Auto de Infração/Multa: 159334 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JB E SILVA PEÇAS ME
Inscrição Mobiliária: 128487
Auto de Infração/Multa: 160088 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JB PAGERIE RESTAURANTE EIRELI
Inscrição Mobiliária: 418100
Auto de Infração/Multa: 159569 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: J K COMERCIO E IMPORTAÇÃO EIRELI
Inscrição Mobiliária: 418160
Auto de Infração/Multa: 159570 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JKSB MOTOPEÇAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 419119
Auto de Infração/Multa: 159571 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JM GROUP APOIO ADMINISTRATIVO LTDA
Inscrição Mobiliária: 419087
Auto de Infração/Multa: 159573 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JMLV2 TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS EIRELI
Inscrição Mobiliária: 419050
Auto de Infração/Multa: 159574 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: J P COMERCIO DE CESTAS BASICA EIRELI
Inscrição Mobiliária: 416647
Auto de Infração/Multa: 160014 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JRS CONSULTORIA EMPRESARIAL E CURSOS PROF EIRELI
Inscrição Mobiliária: 418125
Auto de Infração/Multa: 159588 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JAQUELINE CRISTINA RODRIGUES
Inscrição Mobiliária: 419203
Auto de Infração/Multa: 159577 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JOÃO BATISTA BERNARDO PAULO
Inscrição Mobiliária: 419276
Auto de Infração/Multa: 159579 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JOÃO EVANGELISTA DA SILVA MERCADINHO
Inscrição Mobiliária: 416546
Auto de Infração/Multa: 159580 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JOEL A DOS SANTOS PRODUTOS OTICOS
Inscrição Mobiliária: 418151
Auto de Infração/Multa: 159584 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JORGE JÚLIO ROSSI E OUTROS
Inscrição Imobiliária: 083.61.79.0437.01.003
Intimação Fiscal:1010888 Valor:149,3004 UFG
Auto de Infração/Multa: 158986 Valor:200,0000 UFG
Contribuinte: JOSE OTAVIO BUENO
Inscrição Mobiliária: 416544
Auto de Infração/Multa: 159586 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: JULIANA ALVES FERREIRA REPRESENTAÇÃO COMERCIAL EIRELI
Inscrição Mobiliária: 417349
Auto de Infração/Multa: 159977 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: K2 TOWER SOCIEDADE ANÔNIMA
Inscrição Mobiliária: 519241
Intimação Fiscal:1010889 Valor:3956,5830 UFG
Auto de Infração/Multa: 169205 Valor:3956,5830 UFG
Auto de Infração/Multa: 169206 Valor:600,0000 UFG
Contribuinte: KADOSHI VIAGENS E TURISMO LTDA
Inscrição Mobiliária: 416531
Auto de Infração/Multa: 159591 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LEAL SNACKS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 417355
Auto de Infração/Multa: 159983 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LEANDRO BELLO PINTO E S/MR
Inscrição Imobiliária: 093.42.79.0251.00.000
Intimação Fiscal:1010809 Valor:4833,0279 UFG
Auto de Infração/Multa: 158916 Valor:1208,2570 UFG
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Contribuinte: LOCK PRESS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 418078
Auto de Infração/Multa: 159592 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LOCK PRESS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 419191
Auto de Infração/Multa: 159593 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LUA NOVA DE MINAS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA
Inscrição Mobiliária: 418141
Auto de Infração/Multa: 159595 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: LUIS MENDES DA SILVA E OUTRO
Cad. Eventual: 8091212
Intimação Fiscal:1010904 Valor:731,9722 UFG
Auto de Infração/Multa: 169211 Valor:182,9930 UFG
Contribuinte: MANOEL SOARES DOS REIS
Inscrição Mobiliária: 302531
Auto de Infração/Multa: 159414 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MANOEL SOARES DOS REIS
Inscrição Mobiliária: 302531
Auto de Infração/Multa: 159415 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARCIO HENRIQUE DOS SANTOS
Inscrição Mobiliária: 302051
Auto de Infração/Multa: 159809 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARCIO HENRIQUE DOS SANTOS
Inscrição Mobiliária: 302051
Auto de Infração/Multa: 159810 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MARIA EUNICE ROCHA JUSTINIANO SOC. INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Inscrição Mobiliária: 417352
Auto de Infração/Multa: 159980 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MASSA FALIDA ENCOL S/A ENGENHARIA COMERCIO E INDUSTRIA
Inscrição Mobiliária: 416881
Auto de Infração/Multa: 159608 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MAURO LUIS GOMES DE SOUZA E S/MR
Cad. Eventual: 8087795
Intimação Fiscal:1011097 Valor:3846,9371 UFG
Auto de Infração/Multa: 159173 Valor:961,7343 UFG
Contribuinte: MED VIDA CONSULTORIO MEDICO E ODONTOLOGICO LTDA
Inscrição Mobiliária: 418099
Auto de Infração/Multa: 159609 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MERALDO OLIVEIRA DA SILVA
CPF: 678.484.008.91
Intimação Fiscal:1010900 Valor:201,6824 UFG
Auto de Infração/Multa: 169202 Valor:100,0000 UFG
Contribuinte: MERCADO E DISTRIBUIDORA ALFA EIRELI
Inscrição Mobiliária: 418148
Auto de Infração/Multa: 159610 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MERCADO JM GUARULHOS EIRELI
Inscrição Mobiliária: 416366
Auto de Infração/Multa: 156644 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: METROPOLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 416876
Auto de Infração/Multa: 159611 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MIAMI 4 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
Inscrição Mobiliária: 416390
Auto de Infração/Multa: 159613 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: MULTIFORTE TRANSPORTES EIRELI
Inscrição Mobiliária: 418134
Auto de Infração/Multa: 159622 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: NOBREGA CARNES LTDA
Inscrição Mobiliária: 416558
Auto de Infração/Multa: 159503 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: O R BICUDO CONFECÇÕES
Inscrição Mobiliária: 416944
Auto de Infração/Multa: 159639 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: OLGA PINHEIRO DE OLIVEIRA GUARULHOS
Inscrição Mobiliária: 416909
Auto de Infração/Multa: 159632 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: OTICA S M LTDA
Inscrição Mobiliária: 416898
Auto de Infração/Multa: 159644 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: OVER GREEN SERVS.DE LIMPEZA E MANUT. PREDIAL EIRELI
Inscrição Mobiliária: 416385
Auto de Infração/Multa: 159643 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: OVERLEDS COMÉRCIO CONSTRUÇÃO EIRELI
Inscrição Mobiliária: 419143
Auto de Infração/Multa: 159645 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: PS ANTICORROSÃO PINTURAS E SOLUÇÕES EIRELI EPP
Inscrição Mobiliária: 145380
Auto de Infração/Multa: 159190 Valor: 600,0000 UFG
Contribuinte: PV CREPES E ALIMENTOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 418146
Auto de Infração/Multa: 159673 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: PANIFICADORA ALTO DO JARDIM LTDA
Inscrição Mobiliária: 143413
Auto de Infração/Multa: 159303 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: PARADA RÁPIDA ALIMENTOS EIRELI
Inscrição Mobiliária: 416883
Auto de Infração/Multa: 159648 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: PARQUE SANTA CLARA INCORPORAÇÕES SPE LTDA
 Inscrição Mobiliária:227765
Intimação Fiscal:1010876 Valor:316178,2531 UFG
Auto de Infração/Multa: 158963 Valor:316178,2529 UFG
Contribuinte: PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA
Inscrição Mobiliária: 418107
Auto de Infração/Multa: 159650 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: PATRICIA GUEDES IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI
Inscrição Mobiliária: 416522
Auto de Infração/Multa: 159651 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: PAULO HENRIQUE ALVES GUNDIN
Inscrição Mobiliária: 416480
Auto de Infração/Multa: 159653 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: PAULO HENRIQUE MACHADO DOS SANTOS JUNIOR
Inscrição Mobiliária: 302568
Auto de Infração/Multa: 159333 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: PAULO R LOPES - ASSESSORIA
Inscrição Mobiliária: 416489
Auto de Infração/Multa: 159656 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: PAULO REVELES MARTINEZ
Inscrição Mobiliária: 416874
Auto de Infração/Multa: 159655 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: PENTAGONO CONSULTORIA E ARQUITETURA EIRELI
Inscrição Mobiliária: 416572
Auto de Infração/Multa: 159660 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: PERFILINE IND. E COM. DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA
Inscrição Mobiliária: 418112
Auto de Infração/Multa: 159661 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: PHEX CONSTRUÇÃO E REFORMAS EM GERAL LTDA
Inscrição Imobiliária: 092.71.31.0241.01.004
Intimação Fiscal:1010885 Valor:106708,1821 UFG
Auto de Infração/Multa: 158973 Valor:106708,1820 UFG
Contribuinte: PRIME CARNES JD. SÃO PAULO LTDA
Inscrição Mobiliária: 418157
Auto de Infração/Multa: 159668 Valor: 300,0000 UFG

Contribuinte: RC 7 FOODS LTDA
Inscrição Mobiliária: 416381
Auto de Infração/Multa: 159685 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: R D C TRANSPORTES LTDA
Inscrição Mobiliária: 416877
Auto de Infração/Multa: 159681 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: REFERENCE VILA GALVÃO INCORP. E CONSTRUÇÃO SPE LTDA
Inscrição Mobiliária: 419104
Auto de Infração/Multa: 159688 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RENATA CHRISTINA D ANGELO DO NASCIMENTO
Cad. Eventual:8092659
Intimação Fiscal:1011283 Valor:578,5794 UFG
Auto de Infração/Multa: 169310 Valor:144,6449 UFG
Contribuinte: RESIDENCIAL TRIUNFO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
Inscrição Imobiliária: 064.70.71.0377.00.000
Intimação Fiscal:1010910 Valor:1101,3805 UFG
Auto de Infração/Multa: 158705 Valor:275,3451 UFG
Auto de Infração/Multa: 158706 Valor:600,0000 UFG
Contribuinte: RESTAURANTE NAGAPE SUSHI SCP
Inscrição Mobiliária: 416309
Auto de Infração/Multa: 159876 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RICCI E LIMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Inscrição Mobiliária: 419226
Auto de Infração/Multa: 159699 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: RITA DE CASSIA DA FONSECA MORAIS
Inscrição Mobiliária: 323209
Auto de Infração/Multa: 159340 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: S M ARAGUAIA 7 EMPREEND IMOBILIARIO SPE LTDA
Inscrição Mobiliária: 416552
Auto de Infração/Multa: 159706 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SM SOLUÇÕES ARQUITETONICAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 417248
Auto de Infração/Multa: 159940 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SMS RECEPTIVE DE TURISMO EIRELI
Inscrição Mobiliária: 418144
Auto de Infração/Multa: 159707 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SNF BRASIL COMERCIAL QUIMICA EIRELI
Inscrição Mobiliária: 87955
Intimação Fiscal:1011127 Valor:4845,8083 UFG
Contribuinte: SAFER INTERMEDIAÇÕES E NEGÓCIOS EM GERAL LTDA
Inscrição Mobiliária: 419080
Auto de Infração/Multa: 159709 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SANTOS ERASMO COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI
Inscrição Mobiliária: 417293
Auto de Infração/Multa: 159962 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SEBASTIÃO BERNARDINO ALMEIDA
Cad. Eventual:8093214
Intimação Fiscal:1011287 Valor:92,3032 UFG
Auto de Infração/Multa: 169314 Valor:100,0000 UFG
Contribuinte: SEG LOBATO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
Inscrição Mobiliária: 419236
Auto de Infração/Multa: 159710 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SERGIO LUIZ TESTAGUZZA FERRAMENTAS
Inscrição Mobiliária: 418174
Auto de Infração/Multa: 159711 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SERGIO RICARDO SAGA E S/MR
Cad. Eventual:8092386
Intimação Fiscal:1011278 Valor:283,8323 UFG
Auto de Infração/Multa: 169305 Valor:100,0000 UFG
Contribuinte: SILVA E SOUSA TRANSPORTES LTDA
Inscrição Mobiliária: 418122
Auto de Infração/Multa: 159712 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SOLIMAR C M B DOS SANTOS
Inscrição Mobiliária: 418114
Auto de Infração/Multa: 159715 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: SPA SOCIEDADE PRODUTORA DE ALIMENTOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 416878
Auto de Infração/Multa: 159708 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte:T M AQUINO EMPREITEIRA DE OBRAS EIRELI
Inscrição Mobiliária: 417165
Auto de Infração/Multa: 159988 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TABACARIA MAHER EIRELI
Inscrição Mobiliária: 418124
Auto de Infração/Multa: 159720 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TAURUS DO BRASIL ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 416483
Auto de Infração/Multa: 159721 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TENDA DE UMBANDA FILHOS DE PAI PERI
Inscrição Mobiliária: 416333
Auto de Infração/Multa: 159900 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TEOMABSON DE SOUSA SANTANA PIZZARIA
Inscrição Mobiliária: 417350
Auto de Infração/Multa: 159978 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: THAYS CANDIDO PEREIRA CALEGARI
Inscrição Mobiliária: 370658
Auto de Infração/Multa: 159338 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: THIAGO SOUSA RODRIGUES DA CUNHA
Cad. Eventual:8091934
Intimação Fiscal:1011229 Valor:854,5877 UFG
Auto de Infração/Multa: 169212 Valor:213,6469 UFG
Contribuinte: THINK LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LOGISTICOS EIRELI
Inscrição Mobiliária: 416567
Auto de Infração/Multa: 159722 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TONY SHINGO SENDAY
 Inscrição Imobiliária: 091.45.20.0024.00.000
Intimação Fiscal:1011014 Valor:322,5785 UFG
Auto de Infração/Multa: 159134 Valor:100,0000 UFG
Contribuinte: TONY SHINGO SENDAY
Inscrição Imobiliária: 091.45.20.0029.00.000
Intimação Fiscal:1011015 Valor:639,8568 UFG
Auto de Infração/Multa: 159135 Valor:159,9642 UFG
Contribuinte: TRANS SAFRA TRANSPORTES LTDA
Inscrição Mobiliária: 416939
Auto de Infração/Multa: 159725 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TRANSJOVA TRANSPORTE COM REP.DE CEREAIS E ADUBOS LTDA
Inscrição Mobiliária: 416879
Auto de Infração/Multa: 159726 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TRANSPORTADORA ELIAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 418137
Auto de Infração/Multa: 159728 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TRANSPORTADORA RAPIDO CARVALHO EIRELI
Inscrição Mobiliária: 418086
Auto de Infração/Multa: 159729 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TRANSPORTES VALE SUL LTDA
Inscrição Mobiliária: 416943
Auto de Infração/Multa: 159730 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: TRANSVELASCO TRANSPORTES COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA
Inscrição Mobiliária: 416889
Auto de Infração/Multa: 159731 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: UNIÃO VG EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA
Inscrição Mobiliária: 419241
Auto de Infração/Multa: 159733 Valor: 300,0000 UFG
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Contribuinte: UNIC TRANSPORTES LTDA
Inscrição Mobiliária: 416573
Auto de Infração/Multa: 159734 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: UNIESP S/A
Inscrição Mobiliária: 416514
Auto de Infração/Multa: 159735 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: V CONCEIÇÃO CONCEIÇÃO MERCADINHO
Inscrição Mobiliária: 416383
Auto de Infração/Multa: 159737 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: VVT VITAL VARGA TRANSPORTES LTDA
Inscrição Mobiliária: 416526
Auto de Infração/Multa: 159738 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: VAMOS LOCAÇÃO DE CAMINHÕES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S A
Inscrição Mobiliária: 418095
Auto de Infração/Multa: 159742 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: VANESSA PEREIRA MORAIS
Inscrição Mobiliária: 417285
Auto de Infração/Multa: 159954 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: VEGUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Inscrição Mobiliária: 416536
Auto de Infração/Multa: 159744 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: VIA EVEREST COM DE TECNOLOGIAS NOVAS LTDA
Inscrição Mobiliária: 418093
Auto de Infração/Multa: 159745 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: VILA LOG TRANSPORTES EIRELI
Inscrição Mobiliária: 416930
Auto de Infração/Multa: 159746 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: VINICIUS DOS SANTOS GOMES
Inscrição Mobiliária: 416538
Auto de Infração/Multa: 159747 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: VIVALTO INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Inscrição Mobiliária: 419072
Auto de Infração/Multa: 159748 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: W STAR TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA
Inscrição Mobiliária: 416510
Auto de Infração/Multa: 159750 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: W R COM DE ARTIGOS DE CAMA,MESA E BANHO EIRELI
Inscrição Mobiliária: 418123
Auto de Infração/Multa: 159756 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: WRONSKI EXECUTIVE SERVICE LTDA EIRELI ME
Inscrição Mobiliária: 237900
Auto de Infração/Multa: 156846 Valor: 300,0000 UFG
Contribuinte: W V LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
Inscrição Mobiliária: 419062
Auto de Infração/Multa: 159751 Valor: 300,0000 UFG

EDITAL nº 26 de 15 de setembro de 2021.
O Secretário da Fazenda, no uso de suas atribuições legais e nos termos do disposto no Artigo 5º - Inciso III
da Lei Municipal nº 5420/99, TORNA PÚBLICO a presente publicação em retificação aos Editais para notificação
dos contribuintes a respeito dos lançamentos dos documentos abaixo relacionados, nos termos da legislação
vigente, conforme segue.
Edital nº 18 de 20/08/2021, publicado no D.O do Município de Guarulhos em 03/09/2021
ONDE CONSTOU:
Auto de Infração/Multa: 156288 Valor:120,0000 UFG
LEIA-SE:
Auto de Infração/Multa: 159288 Valor:120,0000 UFG
Edital nº11 de 12/04/2021, publicado no D.O do Município de Guarulhos em 20/04/2021
ONDE CONSTOU:
Ofício nº 91/2021-SF02.07.06
Contribuinte: KELLY CRISTINA PESSOA DA SILVA
LEIA-SE:
Ofício nº 181/2020-SF02.07.06

Contribuinte: KELLY CRISTINA PESSOA DA SILVA
Edital nº 18 de 20/08/2021, publicado no D.O do Município de Guarulhos em 03/09/2021
ONDE CONSTOU:
Contribuinte: RODOVIÁRIO FLORES LTDA.
LEIA-SE:
Contribuinte: RODOVIÁRIO FLORESTA LTDA.

DECISÕES DE 1ª INSTÂNCIA PROFERIDAS PELA
DIVISÃO TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA

PROCESSO PROCEDENTE EM 20/07/2021
PA 31.391/2019
SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO SESC ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
PROCESSO PROCEDENTE EM 27/08/2021
PA 6200/2021
ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES DE CADASTRO DE GUARULHOS
PROCESSO PARCIALMENTE PROCEDENTE E,M 02/07/2021
PA 39171/2018
JOSÉ LUIZ GREGÓRIO GONÇALVES

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
COMPANHIA PROCESSAM. DE DADOS DO ESTADO DE S. PAULO - PRODESP
CNPJ: 62.577.929/0001-35
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1318/2021 - Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 18396/2021
OBJETO: Publicação de atos administrativos do Município na Imprensa Oficial do Estado.
VALOR: R$ 829,71 (oitocentos e vinte nove reais e setenta e um centavos).
NOTA FISCAL: 11107 e 11528.
EXIGIBILIDADE: 30/09/2021 e 12/10/2021
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação na Imprensa Oficial do Estado atende a preceitos e prazos legais na
forma estabelecida através dos Artigos 3º e 21º da Lei federal 8666/93, sem o que a Administração estaria
ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS - FIPE
CNPJ: 43.942.358/0001-46
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 24537/2021 - Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 11520/2021
OBJETO: Serviços técnicos especializados para realizar estudos de otimização econômico e tarifário dos
transportes urbanos coletivos, com intuito de reduzir o subsidio financeiro da Prefeitura Municipal de Guarulhos
para o sistema.
VALOR: R$ 359.773,95 (trezentos e cinquenta e nove mil setecentos e setenta e três reais e noventa e cinco centavos)
NOTA FISCAL: 64014 e 64015
EXIGIBILIDADE: 24/09/2021
JUSTIFICATIVA: O cumprimento da despesa em questão é indispensável para a não paralização dos estudos.
PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A - PROGUARU
CNPJ: 51.370.575/0001-37
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 76802/2019 e 1716/2020- Secretaria de Educação
EMPENHO: 2149/2021, 2151/2021, 3208/2021,3210/2021, 4446/2021 e 4453/2021.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de natureza continuada de conservação e
manutenção de áreas verdes e zeladoria- 19ª Medição - período de 01/07/2021 à 31/07/2021 e serviços de
manutenção e adequação de edificações próprias e locadas da Secretaria de Educação, - 9ª Medição - período
medido 01/03/2021 à 21/04/2021, com fornecimento de material e equipamento.
VALOR: R$ 1.120.200,17 (um milhão cento e vinte mil e duzentos reais e dezessete centavos), referente a
recursos vinculados - Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 6683 e 6709.
EXIGIBILIDADE: 07/10/2021 e 14/10/2021.
JUSTIFICATIVA: O contrato em questão é de fundamental impor tância a fim de garantir o adequado
funcionamento e condições de segurança dos equipamentos educacionais sob responsabilidade da Secretaria
de Educação.

DEPARTAMENTO DA DESPESA
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E para constar, eu (MAURÍCIO SEGANTIN), Chefe de Gabinete do Prefeito, tornei público o presente Diário Oficial.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DO IPREF
CANCELAMENTO DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA DE 29/09/2021

O Presidente do Conselho Administrativo do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos
Municipais de Guarulhos, informar o CANCELAMENTO DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA devidamente
convocada para o dia 29/09/2021, tendo em vista solicitação da Presidência do Instituto através do Ofício nº
199/2021, decisão esta devidamente respaldada pela maioria dos membros deste Conselho.

Guarulhos, 27 de setembro de 2021.
MILTON AUGUSTO DIOTTI JOSÉ

Presidente do Conselho Administrativo
Publicado e afixado nos átrios do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos
- IPREF aos vinte e sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um.

LUIZ CARLOS DA ROCHA GONÇALVES
Secretário

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR MARTELLO, EM CUMPRIMENTO
AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ A SEGUINTE
PUBLICAÇÃO:

Processo nº 3640/2019
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO NÃO ONEROSO Nº 001 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020
Objeto: Formalização de Convênio não oneroso, entre este Poder Legislativo e Mafra Cursos Preparatórios
Ltda – Unidade Damásio Educacional, objetivando a obtenção de descontos nas mensalidades, a título de
bolsa de estudo, para servidores e dependentes.
Instituição: MAFRA CURSOS PREPARATÓRIOS LTDA-EPP – UNIDADE DAMÁSIO EDUCACIONAL.
Assinatura: 06/02/2020.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a partir da assinatura.

Guarulhos, 27 de setembro de 2021.
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Processo nº 1.400/2020.
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 018/2020 DE 23 DE SETEMBRO DE 2020.
Objeto: Reajuste anual inflacionário e prorrogação da contratação de serviço de consultoria e apoio aos
gestores em assuntos relacionados a obras, bens e serviços de engenharia e/ou arquitetura, para atender às
necessidades da Câmara Municipal de Guarulhos.
Empresa: LUMIX ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA.
Valor global: R$ 100.904,53 (cem mil e novecentos e quatro reais e cinquenta e três centavos).
Valor mensal: R$ 4.387,20 (quatro mil e trezentos e oitenta e sete reais e vinte centavos).
Assinatura: 22/09/2021.
Vigência: Até 12 (doze) meses, a partir de 23/09/2021.

Guarulhos, 27 de setembro de 2021.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

Presidente

Processo nº 1.440/2021
EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2021 DE 21 DE SETEMBRO DE 2021.
Objeto: Prestação de serviços de locação de 01 (uma) Plataforma elevatória elétrica.
Empresa: ELEVA BRASIL SOLUÇÕES EM ELEVAÇÃO SA.
Valor Global: R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais).
Assinatura: 21/09/2021.
Vigência: 30 (trinta) dias, a partir da data de 27/09/2021.

Guarulhos, 27 de setembro de 2021.
FAUSTO MIGUEL MARTELLO

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

acesse o site da

P R E F E I T U R A    D E    G U A R U L H O S

www.guar u lhos.sp.gov.br
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